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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0001 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Reconhecimento de 
Saberes e Competências. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder, conforme parecer de força executória, com efeito retroativo, o 
Reconhecimento de Saberes e Competências aos servidores, relacionados abaixo, Professores do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencentes ao Quadro de servidores aposentados desta 
Instituição Federal de Ensino, nos termos da Resolução n° 76/2014-CONSUP/IFPE. 

SIAPE SERVIDOR NÍVEL VIGÊNCIA PROCESSO JUDICIAL PROCESSO/IFPE 

0275092 RAUL SIQUEIRA LOPES RSC-I1 01/03/2013 0816894-75.2017.4.05.8300 23295.015870.2017-77 

0275010 
JOÃO HAROLDO DE 

OLIVEIRA PINHO 
RSC-1II 01/03/2013 0816894-75.2017.4.05.8300 23295.016168.2017-21 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA R I DRIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0002 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Remove servidor docente. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23300.006972.2017-85, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o servidor, relacionado abaixo, classificado no Processo de Remoção 
Docente, regulamentado pelo Edital n° 39/2017-GR. 

SIAPE SERVIDOR 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL VIGÊNCIA 

2193447 BRUNO GENTILINI D' AMBROSIO Campus Barreiros 
Campus Jaboatão dos 

Guararapes 
06/12/2017 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA 	RIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0003 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa membros para Comissão. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 169/2017/DEaD/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os(as) servidores(as), relacionados(as) abaixo, para constituírem a 
Comissão responsável pela elaboração da minuta do Regimento Interno da Diretoria de Educação a 
Distância desta Instituição Federal de Ensino. 

SIAPE NOME FUNÇÃO 
2765325 ANDREA CHRISTIANNE GOMES BARRETTO PRESIDENTE 
1866677 ALDO LUIZ SILVA QUEIROZ MEMBRO 
1961008 CACILDA RODRIGUES DE BRITO MEMBRO 
1970736 EMMANUELLA SILVA DA COSTA MEMBRO 
1960522 FABIOLA NASCIMENTO DOS SANTOS PAES MEMBRO 
1861748 JOSE DOMINGOS ALBUQUERQUE AGUIAR MEMBRO 
2748543 ROSA MARIA OLIVEIRA TEIXEIRA DE VASCONCELOS MEMBRO 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo a data de sua publicação. 

ANÁLIA KEI 	D GUES RIB E I RO 



ANÁLIA KE DRIGUES RIBEIRO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0004 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n°101/2017 - DGCI, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor WILMAR FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, matrícula 
SIAPE n° 1866947, CPF n° 027.074.184-47, para responder pelo expediente da Direção Geral do 
Campus Ipojuca desta Instituição Federal de Ensino, no período de 02/01 a 10/01/2018, devido ao 
afastamento do titular e do substituto oficial. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo jja data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA N° 0005, DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, publicada no D.O.0 de 
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no D.O.0 de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o 
Processo n° 23295.013210.2016-71, RESOLVE: 

Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria n° 0547, 

18/10/2017, estabelecendo um prazo máximo 	 ) dias para a conclusão dos trabalhos. 
de 03/05/2017, reconduzida pela Portaria n° 09 	de 24/07/2017 e pela Portaria n° 1.448, de 

de 11 1. essenta 
 

oro 
- 40P- ANÁLIA KEIL ' e 1 RIGUES RIBEIRO 



ANÁLIA KE ODRIGUES RIBEIRO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0006 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Progressão por Capacitação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado 
no D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23294.020848.2017-59, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor, relacionado abaixo, Progressão por Capacitação, de 
acordo com a Legislação Vigente. 

SIAPE NOME CARGO NIVEL/CAPAC. 
ANTES 

NIVEL/CAPAC. 
ATUAL VIGÊNCIA 

2314318 JIMY DAVISON EMIDIO 
CAVALCANTI 

TÉCNICO EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 
E-102 E-202 06/12/2017 

Art. 2° Esta Portaria entra em v 	na data de sua publicação. 



ANÁLIA KEIL IG ES RIBEIRO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0007 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Inclui e substitui membro em Grupo 
de Trabalho. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23295.020861.2017-14, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Incluir a servidora ROSEILDA SANTOS PATRIOTA QUEIROZ, 
matrícula SIAPE n° 275473, como membro do Grupo de Trabalho para elaboração da Política de 
Educação Física, Esporte e Lazer do IFPE, constituído através da Portaria n° 1.096/2017-GR, de 
14/08/2017, representando o Campus Recife. 

Art. 2° Incluir a servidora IUNALY SUMAIA DA COSTA ATAIDE RIBEIRO, 
matrícula SIAPE n° 2614768, como membro do Grupo de Trabalho para elaboração da Política de 
Educação Física, Esporte e Lazer do IFPE, constituído através da Portaria n° 1.096/2017-GR, de 
14/08/2017, representando o Campus Vitória de Santo Antão, em substituição a LUCAS VIEIRA 
DO AMARAL, matrícula SIAPE n° 1747447. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor n 	a de sua publicação. 



N° 0014 — Designar a servidora ANDREA GERMA 
2178544, CPF N° 044.663.714-90, para exercer a F 
Ensino e ao Estudante do Campus Olinda desta Instit 
de 16/11/2017. 

DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE n° 
Gratificada de Coordenadora de Apoio ao 

o Federal de Ensino, código FG-2, a contar 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

N° 0008 — Dispensar, em virtude de vacância, a servidora KARINNA PAES DA SILVA, matrícula 
SIAPE n° 1790439, CPF n° 062.085.374-36, da Função Gratificada de Coordenadora de Orçamento 
e Finanças da Diretoria de Orçamento e Finanças desta Instituição Federal de Ensino, código FG-1, 
a contar de 23/11/2017. 

N° 0009 — Designar a servidora KEYLA VERÔNICA BELÉM BATISTA, matricula SIAPE n° 
1833684, CPF n° 846.932.154-49, para exercer a Função Gratificada de Coordenadora de Orçamento 
e Finanças da Diretoria de Orçamento e Finanças desta Instituição Federal de Ensino, código FG-1, 
a contar de 18/12/2017. 

N° 0010 — Dispensar, em virtude de vacância, o servidor JOSÉ MÁRIO DE MENDONÇA 
LEMOS, matricula SIAPE n° 1667652, CPF n° 062.708.424-92, da Função Gratificada Coordenador 
de Tecnologia da Informação do Campus Ipojuca desta Instituição Federal de Ensino, código FG-02, 
a contar de 23/11/2017. 

N° 0011 — Dispensar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor EDVALDO ACCIOLY 
ROCHA, matrícula SIAPE n° 1134148, CPF n° 290.157.744-04, da Função Gratificada de Chefe da 
Divisão de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do Campus Recife desta Instituição Federal de 
Ensino, código FG-01, a contar de 01/11/2017. 

N° 0012 — Designar o servidor MÁRCIO JOSÉ DA SILVA, matrícula SIAPE n° 1807730, CPF n° 
022.541.784-74, para exercer Função Gratificada de Chefe da Divisão de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação do Campus Recife desta Instituição Federal de Ensino, código FG-01, a contar de 
01/11/2017. 

N° 0013 — Dispensar, a pedido, a servidora CARLA MARIA SOUSA CARVALHO, matrícula 
SIAPE n° 1005581, CPF N° 010.461.324-66, da Função Gratificada de Coordenadora de Apoio ao 
Ensino e ao Estudante do Campus Olinda desta Instituição Federal de Ensino, código FG-2, a contar 
de 16/11/2017. 

ANÁLIA KEIL R' 	i ES RIBEIRO 
Reitor 



ANÁLIA KEI RI UES RIBEIRO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0015 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Reconhecimento de 
Saberes e Competências. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23705.015589.2017-65 com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao servidor 
relacionado abaixo, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Instituição Federal de Ensino, nos termos da Resolução n° 76/2014-CONSUP/IFPE. 

SIAPE SERVIDOR NÍVEL VIGÊNCIA CAMPUS 

2419930 RICSON JOSÉ DE SANTANA RSC III 30/09/2017 Palmares 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0016 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 017/2017 - CCAD, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor DANIEL PERICLES SANTOS CANUTO, matrícula 
SIAPE n° 2174789, CPF n° 011.869.694-74, para responder pelo expediente da Assessoria da 
Diretoria de Gestão de Pessoas desta Instituição Federal de Ensino, no período de 02/01 a 
12/01/2018, devido ao afastamento da titular e da substituta oficial. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA R RIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0017 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 119/2017-DDQV, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA, matrícula 
SIAPE n° 582478, CPF n° 193.036.374-53, para responder pelo expediente do Departamento de 
Desenvolvimento de Pessoal e Qualidade de Vida desta Instituição Federal de Ensino, no período 
de 08/01 a 26/01/2018, devido ao afastamento da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n 	a de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL RIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0018 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 12/2017-CCOM/DLC/PROAD, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor NEY COUTO, matrícula SIAPE n° 275149, CPF n° 
234.034.204-00, para responder pelo expediente da Coordenação de Compras da Pró-Reitoria de 
Administração desta Instituição Federal de Ensino, no período de 22/01 a 09/02/2018, devido ao 
afastamento da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ta de sua publicação. 

ANÁLIA 	 GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0019 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Remove servidores docentes. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 
despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover os(as) servidores(as), relacionados(as) abaixo, classificados(as) no 
Processo de Remoção Docente, regulamentado pelo Edital n° 39/2017-GR. 

SIAPE SERVIDOR(A) DO CAMPUS PARA O CAMPUS PROCESSO 

1747142 EBERSON PESSOA RIBEIRO Vitória de Santo Antão Recife 23298.006867.2017-32 

2160575 EMMANUELE RIBEIRO DE MENDONÇA Belo Jardim Vitória de Santo Antão 23297.007175.2017-11 

AArt. 2° Esta Portaria entra em vigo 	data de sua publicação. 

Iti  1 

ANÁLIA ICE 14 N'W O 5  UES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0020 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa Substituto Oficial. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 197/2017-DOPE/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor LUIS FELIPE DINIZ CABRAL DE ARAUJO, 
matrícula SIAPE n° 2269103, CPF n° 053.987.274-19, para responder, como substituto oficial, pelo 
expediente do Departamento de Obras e Projetos da Reitoria desta Instituição Federal de Ensino, 
nos impedimentos e eventuais afastamentos da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na a de sua publicação. 

ANÁLIA ICEI 	RIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0021 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Substitui Coordenadores. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 160/2017-DEaD/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor JOSÉ DOMINGOS ALBUQUERQUE AGUIAR, 
SIAPE n° 1861748, para assumir a Coordenação do Curso Técnico de Manutenção e Suporte em 
Informática, pelo programa da Rede e-Tec Brasil, em substituição a LEANDRO MARQUES 
QUEIROS, CPF n° 003.174.362-52. 

Art. 2° Designar o servidor EDYWIN GABRIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, 
SIAPE n° 1901336, para assumir a Coordenação do Curso Técnico de Sistemas de Energia 
Renovável, pelo programa da Rede e-Tec Brasil, em substituição a FLAVIANA FERRAZ 
XAVIER, CPF n° 064.776.284-65. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigore ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA 	UES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0022 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Designa coordenadora adjunta. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 071/2017- Coordenação Geral do PRONATEC, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a servidora MARIA JOSÉ AMARAL MORAIS, matrícula 
SIAPE n° 0275213, para exercer a função de Coordenadora Adjunta de Formação Profissional da 
Coordenação Geral do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego — PRONATEC, 
no âmbito da Reitoria do IFPE, com carga horária semanal de 10h, dispensando-a da Coordenação 
Adjunta Jovem Aprendiz. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação. 

ANÁLIA KEI GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0023 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Retifica Portaria n° 1.765/2017-GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar, em parte, a Portaria acima mencionada, que trata da concessão de 
Incentivo à Qualificação aos servidores, abaixo relacionados. 

Acrescentar vigência ao texto: 

SIAPE SERVIDOR CARGO CLASSE 
PV 

% QUALIFICAÇÃO 
PROCESSO VIGÊNCIA ANTES ATUAL 

2997891 VINÍCIUS BRAGA 
DE ANDRADE 

Analista de 
Tecnologia da 

Informação 
E - 52% 23295.020649.2017-31 04/12/2017 

2997016 RODRIGO 
BARBOSA FOLHA 

Analista de 
Tecnologia da 

Informação 
E - 52% 23295.020269.2017-12 

28/11/2017 

Art. 2° Esta Portaria entra em viger na data de sua publicação. 

ANÁLIA KE 	DRIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0024 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Substitui Coordenador. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 281/2017/DG IFPE CVSA, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora IUNALY SUMAIA DA COSTA ATAIDE RIBEIRO, 
matrícula SIAPE n°. 2614768, CPF n° 061.044.884-63, para exercer a função de Coordenadora do 
Setor de Saúde, Esporte e Lazer do Campus Vitória de Santo Antão desta Instituição Federal de 
Ensino, sem função gratificada, em substituição a RENATO BARBOSA DE SOUZA JÚNIOR, 
matrícula SIAPE n° 1804090, CPF n° 025.470.164-:.  a contar de 03/11/2017. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	ata de sua publicação. 

0N 
ANÁLIA KEIL .. ` O b1' GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0025 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Mudança de Estrutura. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 104/2017-DGCPLT, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a distribuição das funções e Nomenclaturas do Organograma do 
Campus Paulista desta Instituição Federal de Ensino, conforme descrição abaixo, a contar de 
18/12/2017. 

ORIGEM DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

CÓDIGO 
ANTERIOR DESTINO DA FUNÇÃO GRATIFICADA CÓDIGO 

ATUAL 

Divisão de Compras, Licitações e 
Contratos - DCLC 

FG-2 Divisão de Compras, Licitações e Contratos - 
DCLC FG-1 

Coordenação de Material, Patrimônio e 
Serviços Gerais - CMPS FG- 1 Coordenação de Material, Patrimônio e r  Serviços Gerais - CMPS FG-2  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ná data de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA R 	GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

N° 0026 — Dispensar, em virtude de vacância, o servidor HEBERT FERNANDO CATALDI DE 
FARIAS, matrícula SIAPE n° 1869766, CPF n° 073.406.744-54, da Função Gratificada de 
Coordenador de Material, Patrimônio e Almoxarifado do Campus Paulista desta Instituição Federal 
de Ensino, código FG-1, a contar de 06/12/2017. 

N° 0027 — Designar o servidor ALBANY MORAIS DA SILVA, matrícula SIAPE n° 275782, CPF 
n° 271.575.984-34, para exercer a Função Gratifica', de Coordenador de Material, Patrimônio e 
Almoxarifado do Campus Paulista desta Instituiçã• Fèderal de Ensino, código FG-2, a contar de 
18/12/2017. 

■11 ANÁLIA KEILA R - 
Reit 

S RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0028 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Dispensa e designa servidoras da Coordenação 
Geral do Programa UAB. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado 
no D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Memorando n° 167/2017-DEaD/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ROSA MARIA OLIVEIRA TEIXEIRA DE 
VASCONCELOS, matrícula SIAPE n° 2748543, para exercer a função de Coordenadora 
Adjunta da UAB no âmbito da Diretoria de Educação a Distância desta Instituição Federal de 
Ensino, dispensando-a, a pedido, da Coordenação Geral da UAB. 

Art. 2° Designar a servidora ANDRÉA CHRISTIANNE GOMES 
BARRETTO, matrícula SIAPE n° 2765325, para exercer a função de Coordenadora Geral da 
UAB no âmbito da Diretoria de Educação a Distâ 'a desta Instituição Federal de Ensino. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vig• 	data de sua publicação. 

ANÁLIA KE LA O R GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0029 DE 03 DE JANEIRO DE 2018 

Revoga Portaria e Concede RT. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23705.015589.2017-65 com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar, em parte, a Portaria n° 0540/2015-GR, a contar de 27/04/2017, que 
trata da concessão de RSC III para o servidor FERNANDO JUN-HO PEIXOTO KIM, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1746541, em função da conclusão e 
entrega do diploma do curso de Doutorado, concedendo ao referido Retribuição por Titulação de 
Doutorado (RT). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor lta de sua publicação. 

400‘,4 

ANÁLIA KEILA 	 RI UES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0030 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Dispensa substituta eventual. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 277/2017-PROAD/REITORIA/REITORIA/IFPE, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispensar, a pedido, a servidora VÂNIA RODRIGUES BENSI, matrícula 
SIAPE n° 1880311, CPF n° 707.561.984-53, da função de substituta eventual da Coordenação de 
Contabilidade e da Diretoria de Orçamento e Finanças da Pró-Reitoria de Administração, nos 
impedimentos e eventuais afastamentos dos titulares. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 	de sua publicação. 

ANÁLIA KEI A 	G i ES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0031 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Convalida homologação de 
resultado de Estágio Probatório. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23357.018352.2017-33, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar a homologação do resultado da Avaliação de Desempenho 
(Estágio Probatório) dos(as) servidores(as) desta Instituição Federal de Ensino, relacionados(as) no 
anexo I. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	•i.ta de sua publicação. 

ANÁLIA I(EI ES RIBEIRO 



ANEXO I - PORTARIA IFPE/GR N° 0031 

SIAPE SERVIDORES(AS) VIGÊNCIA MÉDIA SITUAÇÃO LOTAÇÃO 

1959804 
CLÁUDIA WANDERLEY PEREIRA DE 

LIRA 
30/07/2012 10 Aprovada 

Campos Afogados da 
 Ingazeira 

2059740 MARY LANNE DE SENA LIMA 30/09/2013 8,99 Aprovada 

2076079 VIGNA MARIA DA SILVA SANTOS 03/12/2013 9,20 Aprovada 

2093999 ANDRÉIA BARROS CAMPOS GOÉS 25/02/2014 9,81 Aprovada 

2094124 LAÉRCIO GOMES DOS SANTOS 25/02/2014 8,86 Aprovado 

2093903 EDCLECIA BARBOSA DE ARAÚJO 25/02/2014 9,76 Aprovada 

2094329 CARLOS GILBERTO BEZERRA LIMA 25/02/2014 9,7 Aprovado 

2093949 THIAGO GABRIEL SILVA GAMEIRO 26/02/2014 9,97 Aprovado 

1107732 BRUNO AUGUSTO ELOI DA COSTA 01/04/2014 9,59 Aprovado 

1984142 
VANDEBERG EZEQUIEL ARAÚJO DE 

MEDEIROS 
22/04/2014 9,87 Aprovado 

1496501 FLÁVIO MARCÍLIO CAVALCANTE SILVA 18/06/2014 9,2 Aprovado 

2131201 DENISE JOSINO SOARES 16/06/214 9,82 Aprovada 

2139719 VANESSA RAMOS ALVES 21/07/2014 9,83 Aprovada 

1752283 JOÃO GABRIEL EUGÊNIO ARAÚJO 15/09/2014 9,97 Aprovado 

2160926 MAURÍCIO PIMENTA CAVALCANTI 16/09/2014 9,81 Aprovado 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0032 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Retifica Portaria 1.676/2017-GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23300.003371.2017-11, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar, em parte, a Portaria acima mencionada, que trata da concessão de 
Promoção Funcional ã servidora HÉLIDA MARIA GOMES DE MELO, matrícula SIAPE n° 
1367265, com base na Resolução n° 39/2017-CONSUP, parágrafo 4° do artigo 1°. 

Onde se lê: "02/03/2017" 

Leia-se: "05/08/2016" 

Art. 2° Esta Portaria entra em vi 	a data de sua publicação. 

ANÁLIA IL r D' GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0033 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Altera lotação de servidores. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, de 
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Memorando n° 015/2017-CCAD, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a lotação dos(as) servidores(as) desta Instituição Federal de Ensino, 
relacionados(as) no anexo I. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na s ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL S RIBEIRO 



ANEXO I - PORTARIA IFPE/GR N° 0033 

NOME SERVIDOR 
LOTAÇÃO 

ATUAL 
ALTERAR LOTAÇÃO 

PARA 

21260052 ALLAN PEDRO RICARDO ABREU SILVA REIFPE DOPE 

1100582 ANALIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO REIFPE GABINETE DA REITORIA 

1910691 
ANDRE FERREIRA DE SOUZA ABBOTT 

GALVAO REIFPE CGAB 

2174242 ARABELLY KARLA ASCOLI DE LIMA REIFPE PRODEN 

1241323 CLAUDIA DA SILVA SANTOS REIFPE CAMPUS RECIFE 

2174789 DANIEL PERICLES SANTOS CANUTO REIFPE DGPE 

1970736 EMMANUELLA SILVA DA COSTA REIFPE DEAD 

2384324 FELIPE ARAUJO LOPES REIFPE DOPE 

1746333 FERNANDA MARIA LIRA DE MENEZES REIFPE PRODEN 

2384286 FRED JOSE BARBOSA PESSOA REIFPE DOPE 

1904811 GERLANE LUCIA DA SILVA REIFPE DDQV 

0275238 GERSON LEONARDO DE LIRA REIFPE DGB 

2257963 INAIZA FRANCISCA AZEVEDO DA SILVA REIFPE PROPESQ 

1275387 ITAMIRA RAQUEL SANTOS VIRGINIO REIFPE DOPE 

1667842 LIVIA FERREIRA DE FRANCA REIFPE DOPE 

2296087 
MARISTHELA DE FATIMA ARAUJO DE 

OLIVEIRA 
REIFPE CGAB 

1798655 MICHELLE DA SILVA QUEMEL REIFPE CGAB 

2107203 PALOMA SHEILA DA SILVA REIFPE CGAB 

2102876 PRISCYLLA CARLA FERREIRA BEZERRA REIFPE PROPESQ 

2107433 RAFAELA DE MELO VASCONCELLOS REIFPE ASCOM 

2200162 REBECA MOISES COSTA DA SILVA REIFPE CAMPUS VITÓRIA 

1962970 SILVIO ROGERIO BARBOSA PEDROSA REIFPE DOPE 

2176503 SUENNE ANDRESSA CORREIA PINHO REIFPE DOPE 

1747066 TAMIRES GUEDES DE MELO REIFPE CGAB 

1819455 THAMIRIS KASSIA DE BARROS QUEIROZ REIFPE CGAB 

0275241 VIRGINIA LUCIA GOUVEIA E SILVA REIFPE DOPE 

1809480 
WAMBERTO RAIMUNDO DA SILVA 

JUNIOR 
REIFPE DOPE 

1314866 ADRIANA DE AZEVEDO OLIVEIRA COSTA DCGA ASCOM 

1540178 	ANDREA PAULA NOBREGA ARRUDA DCGA CGA 



ANEXO I - PORTARIA IFPE/GR N° 0033 

SIAPE NOME SERVIDOR 

1747409 	THIAGO RIEDEL CANDIDO DE OLIVEIRA 

1227371 	ALLANE CRISTINA CRUZ CARDOSO 

1351852 ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE DE BARROS 

1529029 AUGUSTO AURELIANO FILHO 

1534927 AURINO CESAR SANTIAGO DE SOUZA 

1944459 BRENO DO NASCIMENTO FRANCO 

2583682 BRUNO CURSINO DE VASCONCELOS 

2184708 CLAUDEANDELA VIEIRA CAVALCANTI 

1827352 DEYVISON CARVALHO DE ALMEIDA 

2091508 ELIANA MARIA BANDEIRA DE ARAUJO 

2387822 FELIPE GABRIEL DE CARVALHO GOIS 

0275369 FRANCINEIDE JOSINA DOS SANTOS 

1804551 GISELE KELY SANTOS DA SILVA LINS 

2060033 ISABEL RIBEIRO DE MELO PONTES 

1903389 JEAN GAMA DOS PASSOS 

1748608 JOAO ANTONIO DA COSTA FAUSTO 

1902223 JOHNMO MORENO DE MELO 

1579406 JUSIE SAMPAIO PEIXOTO FILHO 

1808812 
KARINA CORDEIRO DE ARRUDA 

DOURADO 
1790439 KARINNA PAES DA SILVA 

2259501 KELLY CRISTINA PONTES DA SILVEIRA 

1833684 KEYLA VERONICA BELEM BATISTA 

2269103 LUIS FELIPE DINIZ CABRAL DE ARAUJO 
MANOEL BUARQUE CAVALCANTE 

1965234 NETTO 
2177556 MARCELA TAVARES DE ARAUJO SILVA 

1906064 MARCELO ROQUE 

1887600 MARCIO DILERMANO BEZERRA GOMES 

0275703 MARIA LUIZA DA SILVA AMANCO 

2182037 NADEDJA MAIA GUIMARAES 

0275149 NEY COUTO 

LOTAÇÃO 
ATUAL 

ALTERAR LOTAÇÃO 
PARA 

DCGA ASCOM 

PROAD DGB 

PROAD DLC 

PROAD DGB 

PROAD DAC 

PROAD PROAD 

PROAD DOPE 

PROAD DGB 

PROAD DOPE 

PROAD DAE 

PROAD DOPE 

PROAD DLC 

PROAD PROAD 

PROAD DEAD 

PROAD DOF 

PROAD DGB 

PROAD DGB 

PROAD DOPE 

PROAD CAMPUS RECIFE 

PROAD DOF 

PROAD DGB 

PROAD DLC 

PROAD DOPE 

PROAD DOPE 

PROAD DOPE 

PROAD DAC 

PROAD DOPE 

PROAD DGB 

PROAD DOPE 

PROAD DLC 



MARIA APARECIDA CRUZ 1030093 

 

SIAPE 	 NOME SERVIDOR 

 

2031634 

1902228 

1082416 

1475425 

1887704 

1880311 

2306878 

1653404 

2389423 

0140169 

2426177 

2325255 

1866677 

1961008 

1803433 

1901317 

2091088 

1960522 

1887390 

1629373 

2314318 

1899668 

1811140 

1747188 

2177585 

PATRICIA TATIANA FERREIRA RAMOS 

ROZENDO AMARO DE FRANCA NETO 

SANMARA FERNANDES DE LIMA SILVA  

SUZELI DE OLIVEIRA PACHECO 

TEREZA RAQUEL RODRIGUES MARQUE 

VANIA RODRIGUES BENSI 

VERONICA MENDONCA LEMOS SILVA 

WAGNER FELIPE GALINDO VALENTIM 
WAGNER VINICIUS JOSE DE BARROS 

NOBLAT 
WEBSTER SILVA CAMPELO 

WOUGRAN ESTEFANIS OLIVEIRA 
TIMOTEO 

ADRIANO RIBEIRO DA COSTA 

ALDO LUIZ SILVA QUEIROZ 

CACILDA RODRIGUES DE BRITO 
CLAUDIO MANOEL DANTAS COSTA 

FILHO 
CLAYSON PEREIRA DA SILVA 

FABIA GONCALVES DE MELO TORRES 
FABIOLA NASCIMENTO DOS SANT 

OS PAES 
GRAZIELLA DA SILVA MOURA 

HEISE CRISTINE AIRES AREAS 

JIMY DAVISON EMIDIO CAVALCANTI 
JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DIAS DO 

PRADO 
JOSEMIR SILVA DE MOUSINHO 

JULIANA DOS SANTOS FERREIRA COST 

KARLA EPIPHANIA LINS DE GOIS 

2749237 

1879726 

1748543 

2748543 

2628915 

RAQUEL COSTA ANTAS 

ROBERTA OLIVEIRA REGO LIMA 
ROSA MARIA OLIVEIRA TEIXEIRA DE 

VASCONCELOS 
ROSA MARIA OLIVEIRA TEIXEIRA DE 

VASCONCELOS 
THIAGO DOS SANTOS GALDINO 

ANEXO I - PORTARIA IFPE/GR N° 0033 

LOTAÇÃO 
ATUAL 

PROAD 

ALTERAR LOTAÇÃO 
PARA 

DLC 

S 

PROAD PROAD 

PROAD DOPE 

PROAD DOPE 

PROAD DOF 

PROAD DOF 

PROAD DAC 

PROAD DOF 

PROAD DOPE 

PROAD DLC 

PROAD DOPE 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN PRODIN 

PRODEN DEAD 

N. 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DAE 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PRODEN CAMPUS RECIFE 

PRODEN DEj 



ANEXO I - PORTARIA IFPE/GR N° 0033 

SIA PE 	 NOME SERVIDOR 

2337702 THIAGO RIBEIRO HORA 

1871374 TIAGO LINS FALCAO 

2090221 SUERDA MARIA DE ARAUJO 

2190733 ALEXANDRE BULHOES CORREIA 

2411524 ALLAN DIEGO MENEZES NUNES 

2318825 AMAURI CESAR DE OLIVEIRA 

1802154 FABIO TAVARES DE OLIVEIRA 

2341058 GERCICA CRISTINA GOMES DE MACE 

0274849 IONALDO MARTINS BARBOSA DE SOU 

0275264 KARLA CONCEICAO SANTOS PACHEC 

0582478 MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA 

MARIA HELENA CALDAS SOBRAL 
1213607 GALINDO 

1887097 MARILIA RIQUE DE SOUZA BRITO DIA 

1603839 OSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA NET 

2410895 RAIZA MACIEL DE MELO 

2418160 RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA SOUZ 

1093675 TACIANA HALLIDAY DA MESQUITA 
PIMENTEL 

1802258 LUZIMAR GONCALVES DA SILVA 

LOTAÇÃO 
ATUAL 

ALTERAR 
LOTAÇÃO PARA 

PRODEN DEAD 

PRODEN DEAD 

PROEXT CGAB 

DGPE DDQV 

DGPE PJUR 

DGPE DDQV 

O 

DGPE DDQV 

DGPE DDQV 

'.,A DGPE DPAG 

O DGPE DPAG 

DGPE DDQV 

S 

O 

DGPE DPAG 

DGPE DDQV 

DGPE DLC 

DGPE DDQV 

4 DGPE DDQV 

DGPE DDQV 

PJUR DGB 



GUES RIBEIRO ANÁLIA KEI 

Art. 2° Esta Portaria entra em vig data de sua publicação. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0034 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Convalida suspensão de férias. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando Ata de Reunião da Diretoria de Ensino do Campus Recife, de 17/11/217, com 
despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar a suspensão de férias dos(as) servidores(as) desta Instituição 
Federal de Ensino, relacionados(as) abaixo, no período de 20 a 30/11/2017, considerando a 
continuidade das atividades acadêmicas no Campus Recife. 

SIAPE NOME DO SERVIDOR 
1800535 ALUIZIO GALDINO DA SILVA 
1894179 JOSÉ BRITO DA CRUZ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0035 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Designa membros para Comissão. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23295.022471.2017-62, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os(as) servidores(as), relacionados(as) abaixo, para constituírem a 
Comissão responsável pela Coordenação do Exame Nacional de Acesso 2018 ao curso de Mestrado 
Profissional em Educação Profissional e Tecnológica em Rede Nacional (PROFEPT) do IFPE 
Campus Olinda. 

SIAPE NOME REPRESENTAÇÃO 

1095519 BERNARDINA SANTOS ARAÚJO DE SOUSA PREDIDENTE 

1163749 ANDREA DACAL PEÇANHA DO NASCIMENTO MEMBRO 

1210517 FERNANDO JOSÉ IVO DA SILVA MEMBRO 

1205903 GLAUCO REINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA MEMBRO 

1819455 THAMIRIS KASSIA DE BARROSAJEIROZ MEMBRO 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 	sua publicação. 

ANÁLIA KEIL 	 S RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0036 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Retifica Portaria 0715/2017-GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23300.010348.2017-82, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar, em parte, a Portaria acima mencionada, que trata da concessão de 
Promoção Funcional ao servidor WALMIR LIMA WANDERLEY, matrícula SIAPE n° 1206725, 
com base na Resolução n° 39/2017-CONSUP, parágrafo 4° do artigo 1°. 

Onde se lê: "26/10/2016" 

Leia-se: "01/08/2016" 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo na data de sua publicação. 

ANALIA KEI STOUES RIBEIRO 



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ta de sua publicação. 

ANÁLIA KEI UES RIBEIRO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0037 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Remove servidora docente. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23295.007355.2017-13, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover a servidora, relacionada abaixo, classificada no Processo de 
Remoção Docente, regulamentado pelo Edital n° 39/2017-GR. 

SIAPE SERVIDORA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1879726 ROBERTA OLIVEIRA REGO LIMA Reitoria 
Campus Jaboatão dos 

 Guararapes 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0038 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Remove servidores. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23735.013083.2017-83 e n° 23735.012808.2016-16, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover os(as) servidores(as), relacionados abaixo, classificados(as) no 
Processo de Remoção, regulamentado nos termos da Alínea "c", do Inciso III, Art. 36 da Lei 
8.112/90, e de acordo com o Edital n° 118/2016-GR. 

SIAPE SERVIDOR(A) LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL VIGÊNCIA 

1877262 
ANA PAULA CARMI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

MORAES SILVA 
Campus Igarassu Campus Olinda 06/11/2017 

2177766 JEFFERSON CARVALHO DOS PRAZERES 
FILHO 

Campus Igarassu Reitoria/DEaD 04/12/2017 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor - data de sua publicação. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0039 DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Publica Edital n° 001/2018-GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no D.O.U. de 30/12/2008, 
seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no D.O.U. de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo n° 
23295.000278.2018-51 com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Publicar o Edital n° 001/2018-GR, que disciplina as normas e os 
procedimentos a serem adotados pelos estudantes do Instituto Federal de Pernambuco para seleção 
e ingresso no Programa de Moradia Estudantil 2018.1, nos Campi Barreiros, Belo Jardim e 
Vitória de Santo Antão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo a data de sua publicação. 

ANÁLIA KEI 	GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0040 DE 10 DE JANEIRO DE 2018 

Revoga portaria. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Memorando n° 00001/2018/SMPESS1G/PRF5R/PGF/AGU, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1.590, de 20/11/2017, que removeu o servidor Victor 
Antônio Ribeiro de Lira Cavalcanti para o campus Garanhuns e determinou o exercício de 
Verlaynne Kelley da Hora Rocha no campus Afogados da Ingazeira, em função da revogação da 
liminar anteriormente concedida no MS n° 0816126-52.2017.4.05.8300. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA ES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0041 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Incentivo à Qualificação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado 
no D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando os Processos n° 23294.000010.2018-21 e 23295.021753.2017-42, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder aos servidores relacionados abaixo, lotados na Reitoria desta 
Instituição Federal de Ensino, Incentivo à Qualificação, de acordo com a Legislação Vigente. 

SIAPE SERVIDOR(A) CARGO CLASSE 
PV 

'Yo QUALIFICAÇÃO 
VIGÊNCIA PROCESSO 

ANTES ATUAL 

2323462 
ANDREZA WENDELL 

DE ARAÚJO 
Revisora de 

Textos Braille 
D 25% 30% 02/01/2018 23294.000010.2018-21 

2351083 
PAULO FERNANDO 
DA SILVA MARTINS 

Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
D - 25% 18/12/2017 23295.021753.2017-42 

Art. 2° Esta Portaria entra em vig data de sua publicação. 

AN ÁLIA KEIL 	GUES RIBEIRO 



Art. 2° Esta Portaria entra em vig a data de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL RIGUES RIBEIRO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0042 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Progressão por Capacitação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado 
no D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder aos(às) servidores(as) relacionados(as) abaixo Progressão por 
Capacitação, de acordo com a legislação vigente. 

SIAPE NOME CARGO . NIVEL/CAPAC 
ANTERIOR 

NIVEL/CAPAC• ATUAL VIGÊNCIA  PROCESSO 

2190733 ALEXANDRE BULHÕES 
CORREIA 

GESTOR 
DESPORTIVO E-203 E-303 26/01/2018 23294.021785.2017-58 

2323462 ANDREZA WENDELL DE 
ARAÚJO 

REVISORA DE 
TEXTOS BRAILLE D-102 D-202 13/01/2018 23294.000008.2018-51 

2179960 DENISE PIRES DE 
OLIVEIRA COSTA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO D-203 D-303 04/12/2017 23295.020648.2017-96 

2177585 KARLA EPIPHANIA LINS 
DE GOIS 

TÉCNICA EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 
E-203 E-303 24/11/2017 23295.018640.2017-61 

1082416 SANMARA FERNANDES 
DE LIMA SILVA 

ARQUITETA E 
URBANISTA E-203 E-303 27/01/2018 23294.018744.2016-11 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0043 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Progressão Funcional por Mérito. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, de 
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora 
nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, 
página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo n° 
23294.022269.2017-41, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão Funcional por Mérito aos(às) servidores(as) lotados(as) 
na Reitoria desta Instituição Federal de Ensino, relacionados(as)no anexo I, a contar de 
JANEIRO/2018, de acordo com a data de admissão e Avaliação de Desempenho, tendo em vista 
que completaram o interstício de 18 meses. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEI 	GUES RIBEIRO 



ANEXO I - PORTARIA IFPE/GR N° 0043 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

SIAPE NOME CARGO 

PADRÃO 
VENCIMENTO  

ANTERIOR ATUAL 

1804081 ADRICE ALCIDIANA CARVALHO E SILVA ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO D-405 D-406 

2190733 ALEXANDRE BULHÕES CORREIA TECNÓLOGO DE GESTÃO 
DESPORTIVA E LAZER E-202 E-203 

1260052 ALLAN PEDRO RICARDO ABREU SILVA TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES D-101 D-102 

1351852 ANDRÉ LUIZ ALBUQUERQUE DE BARROS 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO D-105 D-106 

2323462 ANDREZA WENDELL DE ARAÚJO 
REVISORA DE TEXTOS 

BRAILLE D-101 D-IO2 

1802344 CARLOS HENRIQUE VALÉRIO PRAEIRO 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO D-405 D-406 

1803220 CINTIA VALÉRIA BATISTA PEREIRA PEDAGOGA E-405 E-406 

2184708 CLAUDEANDELA VIEIRA CAVALCANTI TÉCNICO DE LABORATÓRIO D-202 D-203 

1802154 FÁBIO TAVARES DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO D-405 D-406 

1804551 GISELE KELY SANTOS DA SILVA LINS 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO D-405 D-406 

1629373 HEISE CRISTINE AIRES AREAS 
PROFESSOR DO ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO 

E-105 E-106 

2326040 JARIEDSON DANTAS MAIA 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E-101 E-102 

1667842 LÍVIA FERREIRA DE FRANÇA ARQUITETA E URBANISTA E-406 E-407 

1802258 LUZIMAR GONÇALVES DA SILVA 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO D-405 D-406 

1802219 MÁRCIO MATEUS FERREIRA DE AQUINO 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
D-405 D-406 

2190766 MARIA HELENA RAMOS RODRIGUES SECRETÁRIA EXECUTIVA E-202 E-203 

1798655 MICHELLE DA SILVA QUEMEL SECRETÁRIA EXECUTIVA E-405 E-406 

1804127 PAULO MARCELO SANTANA BARBOSA AUDITOR E-405 E-406 

1803975 RAFAELLA CRISTINE DA SILVA ALBUQUERQUE PEDAGOGA E-405 E-406 

1906064 MARCELO ROQUE 
AUXILIAR EM 

ADMINISTRAÇÃO C-304 C-305 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0044 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Reconhecimento de 
Saberes e Competências. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências aos servidores 
relacionados abaixo, Professores de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro 
de Pessoal desta Instituição Federal de Ensino, nos termos da Resolução n° 76/2014- 
CONSUP/IFPE. 

SIAPE SERVIDOR(A) NÍVEL VIGÊNCIA CAMPUS PROCESSO 

2426845 BRUNO VERÍSSIMO DE MIRANDA RSC III 17/10/2017 
AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 
23357.017919.2017-54 

1066756 DJALMA ARAÚJO RANGEL RSC III 11/08/2017 
JABOATÃO 

DOS 
GUARARAPES 

23519.018355.2017-77 

1305861 SANYELLE LIMA SOUSA RCS III 08/09/2017 
AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 
23357.017341.2017-36 

1329199 TIAGO CARGNIN GONÇALVES RCS III 28/08/2017 
AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 
23357.015557.2017-67 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEI A • B 
il!* ES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0045 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder e 
convalida substituição. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 116/2017-Direção Geral do Campus Jaboatão, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor JANDERSON EMMANUEL DE SOUSA SANTOS, 
matrícula SIAPE n° 1836416, CPF n° 039.988.774-10, para responder pelo expediente da Direção 
Geral do Campus Jaboatão dos Guararapes desta Instituição Federal de Ensino, no período de 11 a 
16/01/2018, devido ao afastamento do titular e da substituta oficial. 

Art. 2° Convalidar a substituição efetivada no período de 02 a 10/01/2018, pelo 
servidor JANDERSON EMMANUEL DE SOUSA SANTOS, matrícula SIAPE n° 1836416, CPF 
n° 039.988.774-10, na função de Diretor Geral do Campus Jaboatão dos Guararapes desta 
Instituição Federal de Ensino, devido ao afastamento do titular e da substituta oficial. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor n 	ta de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL 	UES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0046 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder e 
convalida substituição. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 02/2018-PRODIN, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ADRIANA FÉLIX DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 
n° 275882, CPF n° 687.229.824-34, para responder pelo expediente da Pró-Reitoria de Integração e 
Desenvolvimento Institucional, no período de 11 a 15/01/2018, devido ao afastamento do titular. 

Art. 2° Convalidar a substituição efetivada no período de 08 a 10/01/2018, pela 
servidora ADRIANA FÉLIX DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 275882, CPF n° 687.229.824-
34, na função de Pró-Reitora de Integração e Desenvolvimento Institucional, devido ao afastamento 
do titular. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nal de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL 	GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0047 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 011/2018-GR, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor ANDRÉ MENEZES DA SILVA, matrícula SIAPE n° 
0275145, CPF n° 333.481.624-91, para responder pelo expediente da Reitoria desta Instituição 
Federal de Ensino, no período de 29/01 a 04/02/2018, devido ao afastamento da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na c ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA 	G 1 ES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0048 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 002/2018-PROPESQ-IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ANDREA DACAL PEÇANHA DO NASCIMENTO, 
matrícula SIAPE n° 1163749, CPF n° 133.879.538-44, para responder pelo expediente da Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação desta Instituição Federal de Ensino, no período de 
22/01 a 05/02/2018, devido ao afastamento do titular e do substituto oficial. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL 	UES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0049 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Convalida Substituição. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, de 
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora 
nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, 
página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Memorando n° 
286/2017-PROAD/REITORIA/IFPE com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar a substituição efetivada em 08/01/2018, pelo servidor WAGNER 
FELIPE GALINDO VALENTIM, matrícula SIAPE n° 1653404, CPF n° 009.639.364-50, na 
função de Pró-Reitor de Administração desta Instituição Federal de Ensino, devido ao afastamento 
do titular e do substituto oficial. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n de sua publicação. 

   

   

ANÁLIA KEIL 	UES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0050 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder e 
convalida substituição. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n°32/2017-CDSP, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor CLERYSTON QUEIROZ DE ARAÚJO, matrícula 
SIAPE n° 2409639, CPF n° 051.313.734-33, para responder pelo expediente da Coordenação de 
Dimensionamento e Seleção de Pessoas desta Instituição Federal de Ensino, no período de 11 a 
17/01/2018, devido ao afastamento da titular. 

Art. 2° Convalidar a substituição efetivada no período de 02 a 10/01/2018, pelo 
servidor CLERYSTON QUEIROZ DE ARAÚJO, matrícula SIAPE n° 2409639, CPF n° 
051.313.734-33, na função de Coordenador de Dimensionamento e Seleção de Pessoas desta 
Instituição Federal de Ensino, devido ao afastament da titular. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigore ata de sua publicação. 

ANÁLIA 1KEIL 	GUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 
30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

N° 0051 — Declarar vago, em virtu de de posse em outro cargo inacumulável, o cargo de Técnico em 
Música, ocupado por NIRALDO RIANN DE MELO, matrícula SIAPE n° 2142019, lotado no 
Campus Belo Jardim desta Instituição Federal de Ensino, com amparo legal no inciso VIII do artigo 
33 da Lei n° 8.112/1990, a contar de 26/12/2017. Processo n° 23297.022251.2017-19 

N° 0052 - Autorizar o afastamento do país da servidora GLAUCYA TEIXEIRA CAVALCANTI, 
matrícula SIAPE n° 2325444, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotada no Campus Abreu e Lima desta Instituição Federal de Ensino, no período de 08 
a 27/01/2018, para capacitação em nível de Mestrado na Universidad de la Empresa em Montevideo 
- Uruguai, com ônus parcial para o IFPE, com base no inciso IV, artigo 1°, do Decreto n° 1.387/95. 
Processo n° 23734.019832.2017-77. 

N° 0053 — Rescindir, a pedido da Direção Geral do Campus, a contar de 20/12/2017, o Contrato 
determinado pela Portaria n° 377, de 21/03/2017, publicada no DOU de 23/01/2017, seção 2, página 
21, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco — Campus 
Paulista e a Professora Substituta DANIELA GLAETE SOARES LINS, matrícula SIAPE n° 
2378108. Processo n° 23337.021904.2017-16. 

N° 0054 — Dispensar, a pedido, a servidora ANA CARLA SILVA ALEXANDRE, matrícula SIAPE 
n° 2982780, CPF n° 059.414.934-79, da Função Gratificada de Coordenadora de Estágios e Egressos 
do Campus Pesqueira desta Instituição Federal de Ensino, código FG-04. 

N° 0055 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor RAFAEL RONEY 
CÂMARA DE MELO, matrícula SIAPE n° 1959798, CPF n° 072.863.264-06, para exercer a Função 
Gratificada de Coordenador de Estágios e Egressos do Campus Pesqueira desta Instituição Federal 
de Ensino, código FG-04. 

N° 0056 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor JOSÉ TARCÍSIO PEREIRA 
MAGALHÃES, matrícula SIAPE n° 1219817, CPF n° 457.980.014-15, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Igarassu desta Instituição 
Federal de Ensino, para exe 	a Função de Coordenador do Curso de Almoxarife, pelo Programa 
de Qualificação Profissional ► ara Ensino Médio na modalidade de Jovens e Adultos, com Função 
Comissionada de Coordenação • - Inço — FCC 01. 

i\N 



e itor 

N° 0057 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor LINCOLN TAVARES DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE n° 2630673, CPF n° 869.390.844-87, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Igarassu desta Instituição Federal de 
Ensino, para exercer a Função de Coordenador do Curso de Operador de Computador, pelo Programa 
de Qualificação Profissional para o Ensino Médio na modalidade de Jovens e Adultos, com Função 
Comissionada de Coordenação de Curso — FCC 01. 

N° 0058 - Prorrogar o afastamento do país do servidor THIAGO VICTOR DE OLIVEIRA SAN-
TOS, matrícula SIAPE n° 1832911, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Ipojuca desta Instituição Federal de Ensino, por um período de 12 
(doze) meses, a contar de 01/10/2017, para capacitação em nível de Doutorado na Brunel University 
London, Reino Unido, com ônus limitado. Processo 23296.017103.2017-92. 

ANÁLIA KEI ES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0059 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Homologa resultado de estágio 
probatório. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) 
dos(as) servidores(as) desta Instituição Federal de Ensino, relacionados(as) abaixo. 

SIAPE SERVIDORES(AS) VIGÊNCIA MÉDIA SITUAÇÃO LOTAÇÃO PROCESSO 

2184954 JOSÉ MESSIAS RIBEIRO JÚNIOR 29/12/2017 9,61 APROVADO CAMPUS RECIFE 23357.007206.2015-11 

163223 KENNEDY DE ALBUQUERQUE SANTOS 16/12/2017 9,87 APROVADO CAMPUS 
BARREIROS 

23357.007203.2015-87 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL 	DRIGUES RIBEIRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0060 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Autoriza Afastamento Parcial. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23295.018652.2017-94, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o afastamento parcial da servidora KARLA EPIPHANIA LINS 
DE GOIS, matrícula SIAPE n° 2177585, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 
lotada na DEaD/Reitoria deste IFPE, em 50% (cinquenta por cento) da carga horária contratual, 
pelo período de 01(um) ano, para cursar o Doutorado em Ciências da Linguagem, ministrado pela 
Universidade Católica de Pernambuco, com base na Resolução n° 49/2010-CONSUP/IFPE. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor it ta de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL • •I15• 
I 	S RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0061 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Convalida acréscimo de horas de trabalho para o 
encargo de curso e concurso. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016 
publicado no D.O.U. de 13 de abril de 2016, seção 2, página 1 —, em conformidade com a Lei 
n°. 11.892, de 29 de dezembro de 2008 — publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2008, 
seção 1, páginas 1 a 3 —, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando os 
Memorandos n° 223 e 226/2017-Coordenação de Processos Seletivos, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar o acréscimo de mais 120 horas de trabalho anual, no exercício 
de 2017, para o encargo de curso ou concurso, de acordo com o inciso II do parágrafo 1° do 
artigo 40 da Resolução n° 19/2015-CONSUP, aos servidores abaixo relacionados. 

SIAPE SERVIDOR(A) 

1641038 PATRICIA VARA SILVA DA ROCHA 

1603839 OSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo 	ta de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL 	G 1 ES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0062 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Torna nula portaria. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, 
de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo n° 23295.020257.2017-71, com 
despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Tornar nula a Portaria IFPE/GR n° 1766, de 20 de dezembro de 2017, que 
concedeu o Abono de Permanência ao servidor JOSÉ DE ARIMATÉA ROCHA, matrícula 
SIAPE n° 0275273, com fundamento legal no artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/03 e § 
5° do artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 	ta de sua publicação. 

0,4  
ANÁLIA KEIL .10•Al i°1  G l ES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0063 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Remove servidora docente. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23736.005928.2016-57, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover a servidora relacionada abaixo, classificada no Processo de Remoção 
Docente, nos termos do Edital n° 39/2017-GR, com base legal na alínea "c", inciso III, artigo 36, da 
Lei n° 8.112/90. 

SIAPE SERVIDORA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1810714 
NARINA MENEZES DE 

LOURENÇO 
Campus Belo Jardim Campus Olinda 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 	de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA 	UE RIBEIRO 



ES RIBEIRO ANÁLIA KEIL 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a de sua publicação. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0064 DE 11 DE JANEIRO DE 2018 

Designa coordenador. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 097/2017-DGCIGR, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor ALEXANDRE MAGNO ALVES DE OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE n°. 2324011, CPF n°. 020.565.604-88, lotado no Campus Igarassu desta 
Instituição de Ensino, para exercer a função de Coordenador de Relações Empresariais, Estágios e 
Egressos do Campus Igarassu, sem função gratificada. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0065 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Prorroga afastamento parcial e 
horário especial. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23294.002215.2017-69, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o afastamento parcial dos(as) servidores(as) ALINE PRAZERES 
BEZERRA, matrícula SIAPE n° 2178979, DANIEL MONTEIRO DE MORAIS LUNA, 
matrícula SIAPE n° 1863604, JOELMA LETÍCIA CRUZ DE LIMA, matrícula SIAPE n° 
1960599, lotados no Campus Recife, e MARIA CECÍLIA DA SILVA, matrícula SIAPE n° 
2176477, lotada no Campus Belo Jardim desta Instituição Federal de Ensino, pelo período de 
01(um) ano, a contar de 12/08/2017, convalidando o período passado até a presente data, para 
cursarem o Mestrado Profissional em Políticas Públicas, ministrado pela Universidade Federal de 
Pernambuco, com base na Resolução n° 49/2010-CONSUP/IFPE. 

Art. 2° Prorrogar o horário especial do servidor JADSON DE ARRUDA 
ALMEIDA, matrícula n° 1667342, lotado no Campus Belo Jardim desta Instituição Federal de 
Ensino, conforme artigo 98 da Lei n° 8.112/90, com compensação de horas, por um período de 01 
(um) ano, a contar de 12/08/2017, convalidando o período passado até a presente data. 

Art. 3° Convalidar a prorrogação de horário especial do servidor CARLOS 
AUGUSTO DOMINGOS DA SILVA SOBRINHO, matrícula n° 2191766, lotado na Reitoria 
desta Instituição Federal de Ensino, conforme artigo 98 da Lei n° 8.112/90, com compensação de 
horas, a contar de 12/08/2017, até a presente data. 

( 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANÁLIA KEINtt UES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0066 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Retifica Portaria IFPE/GR N° 
1840/2017. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 03/2018 CEV/Reitoria com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar a Portaria acima mencionada, que designou a servidora 
MICHELLE DA SILVA QUEMEL, matrícula SIAPE n° 1798655, CPF n° 772.614.532-34, para 
responder pelo expediente da Coordenação de Eventos da Reitoria desta Instituição Federal de 
Ensino. 

Onde se lê: "no período de 08/01 a 19/01/2018" 

Leia-se: "no período de 02/01 a 19/01/2018" 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na e ata de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA R 	S RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0067 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Adequa lotação e exercício de 
servidores. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, de 
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Memorando n° 010/2018-GR, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Adequar a lotação e exercício dos servidores da Auditoria Interna desta 
Instituição Federal de Ensino, relacionados(as) no anexo I, considerando o disposto no § 4°, artigo 
8°, da Resolução CONSUP/IFPE n° 58/2015, alterada pela Resolução CONSUP/IFPE n° 32/2017. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação. 

#0,1% 
ANÁLIA KEILA 311• GUES RIBEIRO 



PORTARIA IFPE/GR N° 0067 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

SIAPE SERVIDOR(A) LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

1804081 ADRICE ALCIDIANA CARVALHO E SILVA REITORIA REITORIA 

1357014 AÉRCIO JOSÉ PEREIRA REITORIA REITORIA 

1804255 ALEXANDRE JOSÉ CUNHA DA SILVA REITORIA CAMPUS CARUARU 

1861340 ANA PAULA MARTINS DA ROCHA REITORIA REITORIA 

1867177 DAVID LIMA VILELA REITORIA CAMPUS REC1F I 

2868378 EMERSON DA COSTA MELO REITORIA REITORIA 

2178314 FÁBIO DA SILVA PESSOA DE MOURA REITORIA REITORIA 

2090105 HELENA CRISTINA RODRIGUES ALVES REITORIA CAMPUS BELO 
JARDIM 

1802985 JUSSARA RAFAELA BEZERRA DE REZENDE REITORIA CAMPUS CARUARU 

48832 MÁRCIA VERÍSSIMO DA SILVA REITORIA REITORIA 

2089831 MARIA DAYANA LOPES DE OLIVEIRA REITORIA CAMPUS BARREIROS 

1620647 MELISSA CORDEIRO TORRES GALINDO REITORIA REITORIA 

1855285 PAULO DE OLIVEIRA SEGUNDO REITORIA REITORIA 

1804127 PAULO MARCELO SANTANA BARBOSA REITORIA CAMPUS CARUARU 

1591771 RAFAEL PENA CERQUEIRA FRIAS REITORIA CAMPUS G ARANHUNS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0068 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Prorroga prazo da Portaria n° 0808/2017-GR. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, de 
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Memorando n° 15/2017-CPA, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo da Portaria n° 0808/2017-GR, de 
26/06/2017, prorrogada pela Portaria n° 1.143/2017-GR, de 16/08/2017, que designou servidores 
para constituírem Comissão de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração 
dos fatos relacionados no Processo n° 23294.010401.2013-48. 

11  Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n , 4ta de sua publicação. 

4 1'1'i
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0069 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Reconduzir Comissão. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 04/2017-CPSP, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Reconduzir a Comissão de Sindicância Punitiva instituída através da Portaria 
n° 1.522/2017-GR, de 31/10/2017, para dar continuidade à apuração dos fatos constantes no 
Processo n° 23298.010823.2017-15. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo 	data de sua publicação. 

ANÁLIA KEI 	D GUES RIBEIRO 



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na a de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA IGUES RIBEIRO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0070 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Designa membros para Comissão. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23295.009152.2017-61, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os(as) servidores(as), relacionados(as) abaixo, para constituírem a 
Comissão responsável pela elaboração do Projeto do Curso de Pós-graduação Latu Sensu em 
Música com oferta no Campus Recife desta Instituição Federal de Ensino. 

SIAPE NOME 
1815442 FLÁVIO FERNANDES DE LIMA 
1037915 HERCILENE RIBEIRO DA SILVA 
1068613 MARCO CÉZAR DE OLIVEIRA BRITO 
1802242 ATENIENSE ALVES DE MENDONÇA 
1802301 ROBSON RODRIGUES RIBEIRO 
1893718 MARIA REJANE CAMPELO SILVA 
2889191 CÉSAR GABRIEL BERTON 
1110516 MIRIAN PEREIRA LIMA 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0071 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Designa coordenador. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n°003/2018-DEaD/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor JEFFERSON CARVALHO DOS PRAZERES 
FILHO, matrícula SIAPE n°. 2177766, CPF n°. 064.427.534-09, para exercer a função de 
Coordenador de Tecnologia da Informação da Diretoria de Educação a Distância desta Instituição 
de Ensino, sem função ratificada. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 	a de sua publicação. 

ANÁLIA KEILA R IGUES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0072 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Homologa resultado de estágio 
probatório. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) 
dos(as) servidores(as) desta Instituição Federal de Ensino, relacionados(as) abaixo. 

SIAM SERVIDORES VIGÊNCIA MÉDIA SITUAÇÃO LOTAÇÃO PROCESSO 

2172789 MÁRCIO FLEQUISSON ALVES MIRANDA 23/10/2017 9,87 APROVADO CAMPUS VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 23298.022342.2017-44 

2182065 TONNY CLEY CAMPOS LEITE 22/12/2017 9,77 APROVADO CAMPUS BARREIROS 23300.008708.2017-86 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AA1N ES RIBEIRO ANALIA KEIL 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0073 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Autoriza Afastamento Parcial. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Processo n° 23294.018147.2017-51, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o afastamento parcial do servidor CARLOS AUGUSTO 
DOMINGOS DA SILVA SOBRINHO, matrícula n° 2191766, ocupante do cargo de Tecnólogo 
em Marketing, lotado na Reitoria desta Instituição Federal de Ensino, em 50% (cinquenta por cento) 
da carga horária contratual, pelo período de 01(um) ano, para cursar o Mestrado Profissional em 
Políticas Públicas, ministrado pela Universidade Federal de Pernambuco, com base na Resolução n° 
49/2010-CONSUP/IFPE. 

iiArt. 2° Esta Portaria entra em vigor $ ,ta de sua publicação. 

to 
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ES RIBEIRO ANÁLIA KEIL 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ta de sua publicação. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0074 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Remove servidoras. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Processo n° 23300.016088.2017-59, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover as servidoras, relacionadas abaixo, nos termos do artigo 36 da Lei n° 
8.112/1990. 

SIAPE SERVIDOR(A) LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1616446 DANIELLE NASCIMENTO DOS SANTOS CAMPUS BARREIROS CAMPUS CABO DE 
SANTO AGOSTINO 

2418543 MARTA PRISCILLA VASCONCELOS DE ALMEIDA 
CAMPUS CABO DE 
SANTO AGOSTINO CAMPUS BARREIROS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
PERNAMBUCO 

PORTARIA N° 0075, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Tornar sem efeito a retificação da Portaria n° 1484/2017-GR, de 20/10/2017, publicada 
no DOU de 17/11/2018, seção 2, página 18, que alterou a lotação de VERLAYNNE 
KELLEY DA HORA ROCHA ARAÚJO, em fu ão da revogação da liminar anteriormente 
concedida no MS n° 081612652.2017-4.05.83 Itil 

ANÁLIA KEILA 1' l • UESn RIBEIRO 



Art. 3° Esta Portaria entra em vigor n ta de sua publicação. 

ANÁLIA KEIL RI UES RIBEIRO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0076 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, publicada no 
D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, nomeada pelo Decreto de 12/04/2016, publicado no 
D.O.U. de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
considerando o Memorando n° 004/2018-DGPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora THAMIRIS KASSIA DE BARROS QUEIROZ, 
matrícula SIAPE n° 1819455, CPF n° 014.366.534-01, para responder pelo expediente da Diretoria 
de Gestão de Pessoas desta Instituição Federal de Ensino, no período de 15 a 20/01/2018, devido ao 
afastamento da titular e da substituta oficial, por motivo de férias. 

Art. 2° Designar a servidora ADA VERÔNICA DE NOVAES NUNES, matrícula 
SIAPE n° 2115868, CPF n° 075.978.814-60, para responder pelo expediente da Diretoria de Gestão 
de Pessoas desta Instituição Federal de Ensino, no período de 21 a 27/01/2018, devido ao 
afastamento da titular e da substituta oficial, por motivo de férias. 



M NEZ DA SIL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0077 DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

Prorroga prazo da Portaria 1.728/2017-GR. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 08/2018-CPSP, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo da Portaria n° 1.728/2017-GR, de 
14/12/2017, que reconduziu a comissão, para dar continuidade à apuração dos fatos constantes no 
Processo n° 23296.005372.2016-19, consubstanciado no Art. 152 da lei 8.112/90. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de .ua publicação. 



*0,  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA N° 078, 24 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, 
publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora, nomeada pelo 
Decreto de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o artigo 2° do Decreto n° 7.311, de 22/09/2010 — DOU 
de 23/09/2010, RESOLVE: 

Tornar nula a Portaria n° 1816/2017-GR, de 22/12/2017, publicada no DOU de 26/12/2017, 
seção 2, página 26, que nomeou NATALI ALVES BRASIL para o cargo de TÉCNICO EM AR-
QUIVO (Opção 205), Classe/Padrão D-101, com lotação para o Campus JABOATÃO DOS GUA-
RARAPES, por não atender ao disposto na alínea "e", do subitem 10.1, do Edital n°. 45/2016-GR, 
de 25/03/2014, publicado no DOU em 26/03/2014. 

c 	 -7-  a —15%5 9a • ■S 
ROSANA MARIA TELES GOMES 

Reitora em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0079 DE 24 DE JANEIRO DE 2018 

Designa Comissão de Fiscalização, conforme Art. 67 
da Lei 8.666/ 1993. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 005/2018-DOPE/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

1.Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 

Fiscalização e Execução do contrato n° 02/2018- REITORIA, oriundo do RDC n° 002/2017, 

celebrado com a Empresa Cony Engenharia Ltda. — CNPJ n° 41.167.347/0001-00, que tem por 

objeto a execução da obra de construção do Campus Jaboatão dos Guararapes, do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco — IFPE. 

2.0 perfil, bem como as atribuições da referida Comissão estão dispostos no Anexo 

desta Portaria. 
3.As decisões que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

encaminhadas, por escrito, ao gestor do Contrato para, junto à PROAD e DOPE, adotar as medidas 

convenientes. 
4.Estabelecer a vigência desta Portaria até o vencimento do Contrato. 

SIAPE/CPF NOME FUNÇÃO 
086.198.204-51 Victor Gabriel Alves de Souza Presidente da Comissão de Fiscalização e 

Fiscal Técnico - Titular 
028.242.735-00 Carla Cavalcante Araújo Fiscal Técnico - Substituto 

217.8470 Adriano da Cunha Melo Fiscal Administrativo - Titular 
182.0677 Sérgio Torres De Santana Fiscal Administrativo - Substituto 

nâA  MARIA T't"--ITS-M A 



ANEXO — PORTARIA N° 0079/2018-GR 

PERFIL E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO N° 02/2018 - REITORIA/IFPE 

1. Perfil dos Membros da Comissão 
a) VICTOR GABRIEL ALVES DE SOUZA: Engenheiro Civil — CREA: 1815914424, 
servidor do IFPE, CPF n° 186.198.204-51, lotado no Departamento de Obras e Projetos —
DOPE, da Reitoria. 
b) CARLA CAVALCANTE ARAÚJO: Engenheira Civil - CREA n° PB161361376-8, 
servidor do IFPE, CPF n° 028.242.735-00, lotada no Departamento de Obras e Projetos —
DOPE, da Reitoria. 
c) ADRIANO DA CUNHA MELO: Técnico Administrativo, servidor do IFPE, matrícula 
SIAPE n° 217.8470, lotado no Campus Jaboatão dos Guararapes. 
d) SÉRGIO TORRES DE SANTANA: Técnico Administrativo, servidor do IFPE, 
matrícula SIAPE n° 182.0677, lotado no Campus Jaboatão dos Guararapes. 

2. Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se: 
a) Comissão de Fiscalização da Execução do Contrato: a equipe que terá a responsabilidade 

de averiguar a regularidade da execução do contrato, que abrange o cumprimento de prazos, 
a verificação do material e do trabalho, admitindo testes, provas para carga, experiências de 
funcionamento e de produção e tudo o mais que se relacionar com a perfeição da 
obra/serviço de engenharia; 

b) Fiscal Administrativo: é o servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, de forma que permita o cumprimento das cláusulas e condições nele pactuadas 
fazendo efetivamente o acompanhamento da execução do objeto contratual. No exercício de 
suas atribuições, deve atuar conjuntamente com o Fiscal Técnico e se reportar sempre ao 
Gestor do Contrato; 

c) Fiscal Técnico: é o servidor designado para acompanhar e verificar o cumprimento fiel do 
projeto e do contrato de execução da obra, decidindo, em nome do IFPE, sobre alterações de 
especificações, de métodos, de quantidade e também observando o cumprimento do 
cronograma e do orçamento estimado da obra. Deve ser um profissional da área de 
construção civil que detenha o conhecimento técnico das normas técnicas de execução de 
projeto, bem como das normas regulamentadoras e da legislação aplicável às obras e da 
legislação do sistema CONFEA-CREA e CAU, além de ser um facilitador das relações entre 
contratados e contratantes. 

d) Gestor de Contrato é a função exercida pelo Coordenador de Contratos do Campus, ou 
seja, aquele que tem sua atividade voltada ao acompanhamento, controle e conclusão da 
contratação, dando suporte aos atos formais a serem praticados pela Administração, para 
que, sendo estes efetuados de forma tempestiva, surtam os efeitos desejados. Suas 
atribuições não se confundem com as do fiscal administrativo, visto que se fixa nos aspectos 
formais gerais da contratação, ou seja, cuida da regularidade documental e fiscal do 
contrato; 

e) Objeto do Contrato: corresponde à contraprestação pretendida pela Administração, 
prestada pela contratada, nos termos estabelecidos pelo próprio contrato ou instrumento que 
o substitua. 

O Comissão de Recebimento: comissão composta por no mínimo três membros, 
exclusivamente para o recebimento definitivo, designada por Portaria pelo gestor maior 
onde o objeto se concretizou, que será responsável pelo recebimento dos projetos, obras e 
serviços no âmbito da arquitetura e engenharia, adquiridos pelo IFPE. O recebimento da 
obra/serviço está dividido em duas etapas: 

1) Recebimento Provisório: procedimento efetuado pela comissão fiscal do contrato, 
que consiste na simples transferência da posse do bem ou dos resultados do serviço 
para a Administração do campus, devendo ser lavrado o Termo de Recebimento 
Provisório 



2) Recebimento Definitivo: 	procedimento a ser efetuado pela Comissão de 
Recebimento, devendo ser lavrado Termo de Recebimento Definitivo, quando 
verificada a perfeita regularidade na entrega do objeto contratado, após a comparação 
entre o objeto recebido e o especificado nas cláusulas contratuais. 

3. ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO 
3.1. Atribuições Gerais da Comissão de Fiscalização e Execução do Contrato: 

a) Tomar conhecimento dos termos do edital e seus anexos (projeto básico, projetos 
executivos, planilhas orçamentárias, enfim todos os seus anexos); 

b) Conhecer integralmente o objeto do contrato; 
c) Certificar-se de que a empresa e seu preposto, caso exista, está (ão) ciente (s) das obrigações 

assumidas na contratação; 
d) Fazer-se presente no local da execução do contrato; 
e) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das suas atividades dentro da 

Comissão para que assuma o substituto; 
f) Cobrar da contratada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados ao serviço e 

demais exigências contratuais; 
g) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é 

suficiente para o bom desempenho dos serviços, levando em consideração o que dizem as 
boas práticas que regulamentam o serviço e o que rege a legislação vigente; 

h) Receber e conferir a nota fiscal do serviço/material emitida pela contratada, certificando 
(atestando) no verso da primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidade 
contratadas; 

i) Registrar todas as ocorrências, tais como: faltas, atrasos, má execução dos serviços, etc., por 
parte dos empregados da contratada, em livro ou sistema próprio. Todas as anotações 
referentes ao contrato devem estar agrupadas em um documento (livro, arquivo digital, ficha 
e etc.) e ao final da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente com o processo de 
contratação; 

j) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência; 
k) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de 

Licitação e no instrumento de contrato; 
1) Observar a legislação aplicável ao contrato celebrado, em função do objeto do contrato, 

mantendo-se atualizado em relação as suas alterações. 
m) Orientar, quando for o caso, quanto à utilização do material de limpeza, verificando se a 

limpeza está sendo realizada a contento no âmbito do canteiro de serviço, sobretudo nas 
áreas de vivência. 

n) Orientar quanto aos serviços de vigia do serviço, quando for o caso, verificando o efetivo 
desempenho da função em consonância com a planilha orçamentária; 

o) Assegurar-se junto à contratada de que qualquer vigia do serviço que cometer falha 
disciplinar não será mantido na função; 

p) Cobrar da contratada a realização, semanalmente, em conjunto com a contratante, do 
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços; 

3.2. Atribuições específicas 
3.2.1. Além das atribuições elencadas no item 3.1, atribuições gerais da Comissão de Fiscalização e 
Execução do Contrato, são atribuições específicas de seus membros conforme sua função: 

3.2.1.1. - Atribuições do Fiscal Administrativo do Contrato (servidor do Campus):  
a) Conhecer integralmente o teor do contrato e/ou edital, assim como os anexos, 

principalmente quanto à especificação do objeto, ao prazo de execução do serviço, às 
especificações técnicas constantes nos anexos e ao cronograma físico-financeiro dos 
serviços a serem realizados; 

b) Checar junto à contratada a RRT — Registro de Responsabilidade Técnica, recolhido ao 
CAU, e/ou ART — Anotação de Responsabilidade Técnica -, recolhida ao CREA, nos termos 
da legislação vigente; 



c) Lançar o Cronograma da obra no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
SIASG e proceder sua atualização mensal, de acordo com as medições. 

d) Solicitar formalmente à Contratada a relação mensal dos trabalhadores da obra contendo 
inclusive, número de registro e função. 

e) Receber do Fiscal Técnico a fatura de cobrança atestada pelo mesmo, conferindo: se as 
condições de pagamento do contrato foram obedecidas; se o valor cobrado corresponde 
exatamente à medição dos serviços pactuados; se a Nota Fiscal tem a validade e se está 
corretamente preenchida; se está acompanhada das guias de quitação do FGTS/INSS sobre a 
mão-de-obra empregada, conforme determina o contrato; 

f) Atestar as faturas de cada etapa, verificando se o valor está de acordo com o previsto no 
cronograma físico-financeiro inicial; 

g) Encaminhar o Boletim de Medição com a respectiva Nota Fiscal ao setor competente para 
pagamento, em tempo hábil, para que o pagamento seja efetuado dentro do mês de 
competência, com vistas a evitar o pagamento de multas; 

h) Acompanhar o pagamento das medições mensais e enviar para o (a) Cadastrador (a) SIMEC, 
do IFPE, através de e-mail, a nota de liquidação da despesa. 

i) Informar o descumprimento de cláusulas contratuais, mormente quanto ao prazo, a fim de se 
aplicarem as sanções cabíveis; 

j) Manter contato regular com o preposto/representante da contratada, com vistas a permitir o 
fiel cumprimento do contrato. 

k) Dirigir-se formalmente ao representante da contratada ou a seu preposto para resolver 
qualquer irregularidade na execução do objeto. Toda tentativa infrutífera com a empresa 
contratada deverá ser comunicada formalmente ao Gestor do Contrato para que sejam 
adotadas as medidas administrativas cabíveis. 

1) Notificar formalmente à contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências; 
m) Solicitar formalmente à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou 

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou 
instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades da Administração; 

n) Comunicar o fim da vigência do contrato de acordo com os seguintes prazos: 90 (noventa) 
dias de antecedência para contratos de terceirização e 30 (trinta) dias de antecedência para os 
demais contratos, exceto em contratos especiais, cujos prazos de vigência sejam menores, 
ficando a decisão a critério da Comissão de Fiscalização. 

o) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou no objeto 
do contrato; 

p) Acompanhar (juntamente ao fiscal técnico) a elaboração e a entrega da obra/reforma (como 
construído), a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas; 

q) O recebimento da obra/serviço deverá ser precedido de notificação à empresa contratada, 
mediante ofício do setor competente, o qual providenciará, junto à Gestão do Campus, a 
nomeação de comissão específica para avaliação dos serviços executados e conferência do 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. A existência de pendência determinará a 
emissão de Termo de Recebimento Provisório e o estabelecimento de prazo para sua 
eliminação e posterior emissão de Termo de Recebimento Definitivo para encerramento do 
contrato e devolução da garantia contratual; 

r) Encaminhar ao Gestor do Contrato o termo de recebimento provisório e o definitivo, quando 
da liberação da última etapa; 

s) Juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento da 
execução contratual, arquivado, por cópia, a que se fizer necessária. 

3.2.1.2 Atribuições do Fiscal Técnico do Contrato: (formação técnica na área do objeto)  
a) Conhecer integralmente o teor do contrato e/ou edital, assim como os anexos, 

principalmente quanto à especificação do objeto, ao prazo de execução do serviço, às 
especificações técnicas constantes nos anexos e ao cronograma físico-financeiro dos 
serviços a serem realizados; 



b) Estabelecer cronograma de visitação ao canteiro de obras/serviço em 03 dias úteis da 
semana, e no caso de impossibilidade de cumprir as visitas programadas acionar o Fiscal 
Técnico Substituto, sobretudo na fase inicial da obra. E de 02 dias por semana na fase final. 

c) Durante a visitação ao canteiro de serviços, percorrer todas as instalações, tendo sempre em 
mãos cópia de todos os projetos, especificações, contrato e bloco de anotações para posterior 
preenchimento do diário de obras; 

d) A cada visita, a fiscalização técnica deverá observar, além da qualidade dos serviços 
executados, o contingente de trabalhadores, a disponibilidade de material e equipamentos a 
sequência correta das etapas, o cumprimento das normas técnicas e regulamentadoras, além 
do cumprimento do cronograma e a obediência às orientações anotadas no diário de 
obras/serviços; 

e) Exercer a fiscalização geral nas áreas das obras/serviços, verificando o cumprimento 
referente ao objeto do contrato e vedando a realização de serviços diversos aqueles 
efetivamente contratados; 

f) Acompanhar o andamento dos serviços, a fim de constatar a sua conformidade com 
plantas/projetos aprovados; 

g) Exercer a paralisação da obra/serviço caso esteja em desconformidade com plantas/projetos 
aprovados; 

h) Verificar denúncias, prestar informações e emitir pareceres em requerimentos sobre a obra; 
i) Efetuar trabalho de campo para fornecer medidas de localização; 
j) Controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se 

estão dentro das especificações técnicas requeridas. 
k) Manter no local da obra/serviço, sob sua guarda, um arquivo completo e atualizado de toda a 

documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o Contrato, Caderno de Encargos, 
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondências, relatórios diários, 
certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e 
equipamentos aplicados à obra/serviço; 

1) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a 
serem apresentados pela contratada no início dos trabalhos; 

m) Promover reuniões periódicas no canteiro para análise e discussão sobre o andamento dos 
serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato; 

n) Esclarecer e/ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos do projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

o) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços da 
obra/serviço em execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da 
contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados 
pelo contratante; 

p) Promover, se possível, a presença dos autores dos projetos no canteiro da obra/serviço, 
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 
execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

q) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica, norma de segurança ou qualquer disposição 
oficial aplicável ao objeto do contrato; 

r) Cientificar o fiscal administrativo do contrato em caso de acidente de trabalho e outras 
ocorrências; 

s) Receber o Boletim de Medição mensal, com a fatura de cobrança, para atestar se os serviços 
constantes conferem com os serviços medidos, conferindo: se o valor cobrado corresponde 
exatamente à medição dos serviços pactuados; 

t) Encaminhar ao Fiscal Administrativo o Boletim de Medição devidamente atestado; 
u) Cientificar o fiscal administrativo do contrato a substituição de qualquer utensílio, 

ferramenta ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação dos 
bens ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades da Administração; 



v) Após a execução do contrato, receber a obra/serviço provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias a partir da comunicação 
escrita do contratado. 

w) Acompanhar (juntamente ao fiscal administrativo) a elaboração e a entrega da obra (como 
construído), a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção por exemplo; 

x) Seguir as orientações do Manual Técnico de Fiscalização de Obras do TCU e do IFPE. 

3.2.1.3 — Atribuições do Gestor do Contrato (além das atribuições gerais) 
a) Arquivamento cronológico das cópias dos contratos e seus aditivos, bem como de todos os 

documentos referentes à contratação, em arquivo próprio; 
b) Arquivamento do livro de registro de ocorrências anotado pelos fiscais técnico e 

administrativo do contrato; 
c) Controlar os limites de acréscimos e supressões; 
d) Controlar prazos de vigência e de validade da garantia; 
e) Controlar prazos de vigência dos contratos e aditivos; 
f) Realizar procedimentos de aplicação de penalidades, a partir dos apontamentos dos fiscais 

da obra/serviço; 
g) Encaminhamento de documentação ao Setor de contratos para instrução dos processos com 

despacho e juntada de documentos; 
h) Vigilância em relação: à periodicidade de reajustes, termos de recebimento definitivo, 

emissão de nota de empenho, valores; 
i) Processamento dos pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro, 

verificando os pressupostos e documentos necessários; 
j) Recebimento e providências das demandas dos fiscais do contrato. 
k) Acompanhar (juntamente aos fiscais do contrato) a elaboração e a entrega da obra (como 

construído), a fim de subsidiar futuras intervenções se necessário. 

Em 24 de janeiro de 2018. 

ROSANA MARIA TELES GOMES 
Reitora em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0080 DE 24 DE JANEIRO DE 2018 

Designa Comissão de Fiscalização, conforme Art. 67 
da Lei 8.666/ 1993. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 005/2018-DOPE/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

1.Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 

Fiscalização e Execução do contrato n° 01/2018- REITORIA, oriundo do RDC n° 002/2017, 

celebrado com a Empresa Cony Engenharia Ltda. — CNPJ n° 41.167.347/0001-00, que tem por 

objeto a execução da obra de construção do Campus Paulista, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco — IFPE. 

2.0 perfil, bem como as atribuições da referida Comissão estão dispostos no Anexo 

desta Portaria. 

3.As decisões que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

encaminhadas, por escrito, ao gestor do Contrato para, junto à PROAD e DOPE, adotar as medidas 

convenientes. 

4.Estabelecer a vigência desta Portaria até o vencimento do Contrato. 

SIAPE NOME FUNÇÃO 
090.084.514-76 Diego Hebert Seixas Costa Presidente da Comissão de Fiscalização e 

Fiscal Técnico - Titular 
028.242.735-00 Carla Cavalcante Araújo Fiscal Técnico - Substituto 

2415581 Marcelino José Caetano Fiscal Administrativo - Titular 
275782 Albany Morais da Silva Fiscal Administrativo - Substituto 

SANA MARIA TELES GOMES 



ANEXO — PORTARIA N° 0080/2018-GR 

PERFIL E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO N° 01/2018 - REITORIA/IFPE 

1. Perfil dos Membros da Comissão 
a) DIEGO HEBERT SEIXAS COSTA: Engenheiro Civil — CREA: PB161363218-5, 
servidor do IFPE, CPF n° 090.084.514-76, lotado no Departamento de Obras e Projetos —
DOPE, da Reitoria. 
b) CARLA CAVALCANTE ARAÚJO: Engenheira Civil - CREA n° PB161361376-8, 
servidor do IFPE, CPF n° 028.242.735-00, lotada no Departamento de Obras e Projetos —
DOPE, da Reitoria. 
c) MARCELINO JOSÉ CAETANO: Técnico Administrativo, servidor do IFPE, 
matrícula SIAPE n° 241.5581, lotado no Campus Paulista. 
d) ALBANY MORAIS DA SILVA: Técnico Administrativo, servidor do IFPE, matrícula 
SIAPE n° 275.782, lotado no Campus Paulista. 

2. Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se: 
a) Comissão de Fiscalização da Execução do Contrato: a equipe que terá a responsabilidade 

de averiguar a regularidade da execução do contrato, que abrange o cumprimento de prazos, 
a verificação do material e do trabalho, admitindo testes, provas para carga, experiências de 
funcionamento e de produção e tudo o mais que se relacionar com a perfeição da 
obra/serviço de engenharia; 

b) Fiscal Administrativo: é o servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, de forma que permita o cumprimento das cláusulas e condições nele pactuadas 
fazendo efetivamente o acompanhamento da execução do objeto contratual. No exercício de 
suas atribuições, deve atuar conjuntamente com o Fiscal Técnico e se reportar sempre ao 
Gestor do Contrato; 

c) Fiscal Técnico: é o servidor designado para acompanhar e verificar o cumprimento fiel do 
projeto e do contrato de execução da obra, decidindo, em nome do IFPE, sobre alterações de 
especificações, de métodos, de quantidade e também observando o cumprimento do 
cronograma e do orçamento estimado da obra. Deve ser um profissional da área de 
construção civil que detenha o conhecimento técnico das normas técnicas de execução de 
projeto, bem como das normas regulamentadoras e da legislação aplicável às obras e da 
legislação do sistema CONFEA-CREA e CAU, além de ser um facilitador das relações entre 
contratados e contratantes. 

d) Gestor de Contrato é a função exercida pelo Coordenador de Contratos do Campus, ou 
seja, aquele que tem sua atividade voltada ao acompanhamento, controle e conclusão da 
contratação, dando suporte aos atos formais a serem praticados pela Administração, para 
que, sendo estes efetuados de forma tempestiva, surtam os efeitos desejados. Suas 
atribuições não se confundem com as do fiscal administrativo, visto que se fixa nos aspectos 
formais gerais da contratação, ou seja, cuida da regularidade documental e fiscal do 
contrato; 

e) Objeto do Contrato: corresponde à contraprestação pretendida pela Administração, 
prestada pela contratada, nos termos estabelecidos pelo próprio contrato ou instrumento que 
o substitua. 

f) Comissão de Recebimento: comissão composta por no mínimo três membros, 
exclusivamente para o recebimento definitivo, designada por Portaria pelo gestor maior 
onde o objeto se concretizou, que será responsável pelo recebimento dos projetos, obras e 
serviços no âmbito da arquitetura e engenharia, adquiridos pelo IFPE. O recebimento da 
obra/serviço está dividido em duas etapas: 

1) Recebimento Provisório: procedimento efetuado pela comissão fiscal do contrato, 
que consiste na simples transferência da posse do bem ou dos resultados do serviço 
para a Administração do campus, devendo ser lavrado o Termo de Recebimento 
Provisório 

 



2) Recebimento Definitivo: 	procedimento a ser efetuado pela Comissão de 
Recebimento, devendo ser lavrado Termo de Recebimento Definitivo, quando 
verificada a perfeita regularidade na entrega do objeto contratado, após a comparação 
entre o objeto recebido e o especificado nas cláusulas contratuais. 

3. ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO 
3.1. Atribuições Gerais da Comissão de Fiscalização e Execução do Contrato: 

a) Tomar conhecimento dos termos do edital e seus anexos (projeto básico, projetos 
executivos, planilhas orçamentárias, enfim todos os seus anexos); 

b) Conhecer integralmente o objeto do contrato; 
c) Certificar-se de que a empresa e seu preposto, caso exista, está (ão) ciente (s) das obrigações 

assumidas na contratação; 
d) Fazer-se presente no local da execução do contrato; 
e) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das suas atividades dentro da 

Comissão para que assuma o substituto; 
f) Cobrar da contratada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados ao serviço e 

demais exigências contratuais; 
g) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é 

suficiente para o bom desempenho dos serviços, levando em consideração o que dizem as 
boas práticas que regulamentam o serviço e o que rege a legislação vigente; 

h) Receber e conferir a nota fiscal do serviço/material emitida pela contratada, certificando 
(atestando) no verso da primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidade 
contratadas; 

i) Registrar todas as ocorrências, tais como: faltas, atrasos, má execução dos serviços, etc., por 
parte dos empregados da contratada, em livro ou sistema próprio. Todas as anotações 
referentes ao contrato devem estar agrupadas em um documento (livro, arquivo digital, ficha 
e etc.) e ao final da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente com o processo de 
contratação; 

j) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência; 
k) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de 

Licitação e no instrumento de contrato; 
1) Observar a legislação aplicável ao contrato celebrado, em função do objeto do contrato, 

mantendo-se atualizado em relação as suas alterações. 
m) Orientar, quando for o caso, quanto à utilização do material de limpeza, verificando se a 

limpeza está sendo realizada a contento no âmbito do canteiro de serviço, sobretudo nas 
áreas de vivência. 

n) Orientar quanto aos serviços de vigia do serviço, quando for o caso, verificando o efetivo 
desempenho da função em consonância com a planilha orçamentária; 

o) Assegurar-se junto à contratada de que qualquer vigia do serviço que cometer falha 
disciplinar não será mantido na função; 

p) Cobrar da contratada a realização, semanalmente, em conjunto com a contratante, do 
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços; 

3.2. Atribuições específicas 
3.2.1. Além das atribuições elencadas no item 3.1, atribuições gerais da Comissão de Fiscalização e 
Execução do Contrato, são atribuições específicas de seus membros conforme sua função: 

3.2.1.1. - Atribuições do Fiscal Administrativo do Contrato (servidor do Campus):  
a) Conhecer integralmente o teor do contrato e/ou edital, assim como os anexos, 

principalmente quanto à especificação do objeto, ao prazo de execução do serviço, às 
especificações técnicas constantes nos anexos e ao cronograma físico-financeiro dos 
serviços a serem realizados; 

b) Checar junto à contratada a RRT — Registro de Responsabilidade Técnica, recolhido ao 
CAU, e/ou ART — Anotação de Responsabilidade Técnica -, recolhida ao CREA, nos termos 
da legislação vigente; 



c) Lançar o Cronograma da obra no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
SIASG e proceder sua atualização mensal, de acordo com as medições. 

d) Solicitar formalmente à Contratada a relação mensal dos trabalhadores da obra contendo 
inclusive, número de registro e função. 

e) Receber do Fiscal Técnico a fatura de cobrança atestada pelo mesmo, conferindo: se as 
condições de pagamento do contrato foram obedecidas; se o valor cobrado corresponde 
exatamente à medição dos serviços pactuados; se a Nota Fiscal tem a validade e se está 
corretamente preenchida; se está acompanhada das guias de quitação do FGTS/INSS sobre a 
mão-de-obra empregada, conforme determina o contrato; 

f) Atestar as faturas de cada etapa, verificando se o valor está de acordo com o previsto no 
cronograma físico-financeiro inicial; 

g) Encaminhar o Boletim de Medição com a respectiva Nota Fiscal ao setor competente para 
pagamento, em tempo hábil, para que o pagamento seja efetuado dentro do mês de 
competência, com vistas a evitar o pagamento de multas; 

h) Acompanhar o pagamento das medições mensais e enviar para o (a) Cadastrador (a) SIMEC, 
do IFPE, através de e-mail, a nota de liquidação da despesa. 

i) Informar o descumprimento de cláusulas contratuais, mormente quanto ao prazo, a fim de se 
aplicarem as sanções cabíveis; 

j) Manter contato regular com o preposto/representante da contratada, com vistas a permitir o 
fiel cumprimento do contrato. 

k) Dirigir-se formalmente ao representante da contratada ou a seu preposto para resolver 
qualquer irregularidade na execução do objeto. Toda tentativa infrutífera com a empresa 
contratada deverá ser comunicada formalmente ao Gestor do Contrato para que sejam 
adotadas as medidas administrativas cabíveis. 

1) Notificar formalmente à contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências; 
m) Solicitar formalmente à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou 

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou 
instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades da Administração; 

n) Comunicar o fim da vigência do contrato de acordo com os seguintes prazos: 90 (noventa) 
dias de antecedência para contratos de terceirização e 30 (trinta) dias de antecedência para os 
demais contratos, exceto em contratos especiais, cujos prazos de vigência sejam menores, 
ficando a decisão a critério da Comissão de Fiscalização. 

o) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou no objeto 
do contrato; 

p) Acompanhar (juntamente ao fiscal técnico) a elaboração e a entrega da obra/reforma (como 
construído), a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas; 

q) O recebimento da obra/serviço deverá ser precedido de notificação à empresa contratada, 
mediante oficio do setor competente, o qual providenciará, junto à Gestão do Campus, a 
nomeação de comissão específica para avaliação dos serviços executados e conferência do 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. A existência de pendência determinará a 
emissão de Termo de Recebimento Provisório e o estabelecimento de prazo para sua 
eliminação e posterior emissão de Termo de Recebimento Definitivo para encerramento do 
contrato e devolução da garantia contratual; 

r) Encaminhar ao Gestor do Contrato o termo de recebimento provisório e o definitivo, quando 
da liberação da última etapa; 

s) Juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento da 
execução contratual, arquivado, por cópia, a que se fizer necessária. 

3.2.1.2 Atribuições do Fiscal Técnico do Contrato: (formação técnica na área do objeto)  
a) Conhecer integralmente o teor do contrato e/ou edital, assim como os anexos, 

principalmente quanto à especificação do objeto, ao prazo de execução do serviço, às 
especificações técnicas constantes nos anexos e ao cronograma físico-financeiro dos 
serviços a serem realizados; 



b) Estabelecer cronograma de visitação ao canteiro de obras/serviço em 03 dias úteis da 
semana, e no caso de impossibilidade de cumprir as visitas programadas acionar o Fiscal 
Técnico Substituto, sobretudo na fase inicial da obra. E de 02 dias por semana na fase final. 

c) Durante a visitação ao canteiro de serviços, percorrer todas as instalações, tendo sempre em 
mãos cópia de todos os projetos, especificações, contrato e bloco de anotações para posterior 
preenchimento do diário de obras; 

d) A cada visita, a fiscalização técnica deverá observar, além da qualidade dos serviços 
executados, o contingente de trabalhadores, a disponibilidade de material e equipamentos a 
sequência correta das etapas, o cumprimento das normas técnicas e regulamentadoras, além 
do cumprimento do cronograma e a obediência às orientações anotadas no diário de 
obras/serviços; 

e) Exercer a fiscalização geral nas áreas das obras/serviços, verificando o cumprimento 
referente ao objeto do contrato e vedando a realização de serviços diversos aqueles 
efetivamente contratados; 

O Acompanhar o andamento dos serviços, a fim de constatar a sua conformidade com 
plantas/projetos aprovados; 

g) Exercer a paralisação da obra/serviço caso esteja em desconformidade com plantas/projetos 
aprovados; 

h) Verificar denúncias, prestar informações e emitir pareceres em requerimentos sobre a obra; 
i) Efetuar trabalho de campo para fornecer medidas de localização; 
j) Controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se 

estão dentro das especificações técnicas requeridas. 
k) Manter no local da obra/serviço, sob sua guarda, um arquivo completo e atualizado de toda a 

documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o Contrato, Caderno de Encargos, 
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondências, relatórios diários, 
certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e 
equipamentos aplicados à obra/serviço; 

1) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a 
serem apresentados pela contratada no início dos trabalhos; 

m) Promover reuniões periódicas no canteiro para análise e discussão sobre o andamento dos 
serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato; 

n) Esclarecer e/ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos do projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

o) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços da 
obra/serviço em execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da 
contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados 
pelo contratante; 

p) Promover, se possível, a presença dos autores dos projetos no canteiro da obra/serviço, 
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 
execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

q) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica, norma de segurança ou qualquer disposição 
oficial aplicável ao objeto do contrato; 

r) Cientificar o fiscal administrativo do contrato em caso de acidente de trabalho e outras 
ocorrências; 

s) Receber o Boletim de Medição mensal, com a fatura de cobrança, para atestar se os serviços 
constantes conferem com os serviços medidos, conferindo: se o valor cobrado corresponde 
exatamente à medição dos serviços pactuados; 

t) Encaminhar ao Fiscal Administrativo o Boletim de Medição devidamente atestado; 
u) Cientificar o fiscal administrativo do contrato a substituição de qualquer utensílio, 

ferramenta ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação dos 
bens ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades da Administração; 



v) Após a execução do contrato, receber a obra/serviço provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias a partir da comunicação 
escrita do contratado. 

w) Acompanhar (juntamente ao fiscal administrativo) a elaboração e a entrega da obra (como 
construído), a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção por exemplo; 

x) Seguir as orientações do Manual Técnico de Fiscalização de Obras do TCU e do IFPE. 

3.2.1.3 — Atribuições do Gestor do Contrato (além das atribuições gerais) 
a) Arquivamento cronológico das cópias dos contratos e seus aditivos, bem como de todos os 

documentos referentes à contratação, em arquivo próprio; 
b) Arquivamento do livro de registro de ocorrências anotado pelos fiscais técnico e 

administrativo do contrato; 
c) Controlar os limites de acréscimos e supressões; 
d) Controlar prazos de vigência e de validade da garantia; 
e) Controlar prazos de vigência dos contratos e aditivos; 
O Realizar procedimentos de aplicação de penalidades, a partir dos apontamentos dos fiscais 

da obra/serviço; 
g) Encaminhamento de documentação ao Setor de contratos para instrução dos processos com 

despacho e juntada de documentos; 
h) Vigilância em relação: à periodicidade de reajustes, termos de recebimento definitivo, 

emissão de nota de empenho, valores; 
i) Processamento dos pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro, 

verificando os pressupostos e documentos necessários; 
j) Recebimento e providências das demandas dos fiscais do contrato. 
k) Acompanhar (juntamente aos fiscais do contrato) a elaboração e a entrega da obra (como 

construído), a fim de subsidiar futuras intervenções se necessário. 

Em 24 de janeiro de 2018. 

ROSANA MARIA ELES GOMES 
Reitora em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0081 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Promoção Funcional. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor, relacionado abaixo, Promoção Funcional à Classe 
Titular, nos termos da Resolução 18/2016 CONSUP. 

SIAPE NOME CARGO VIGÊNCIA CAMPUS PROCESSO 
0275482 DJAIR TEÓFILO DO REGO Professor EBTT 05/12/2017 Recife 23295.020835.2017-71 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA MARIA TELES GOM 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N" 0082 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Reconhecimento de 
Saberes e Competências. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências aos(às) 
servidores(as) relacionados(as) abaixo, Professores(as) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Ensino, nos termos da Resolução n° 
76/2014-CONSUP/IFPE. 

SIAPE SERVIDOR(A) NÍVEL VIGÊNCIA CAMPUS PROCESSO 

1892188 ROSANA REIS DE LIMA ARAÚJO RSC III 06/09/2017 Caruaru 23358.017014.2017-74 

2415891 JEFFERSON CLEITON DE SOUZA RSC III 14/08/2017 Garanhuns 23359.014897.2017-51 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA MARIA TELES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0083 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ALAÍDE MARIA BEZERRA CAVALCANTI, 
matrícula SIAPE n°. 1727993, CPF n°. 042.516.914-66, para responder pelo expediente da Diretoria 
da Pró-Reitoria de Extensão - PROEXT - desta Instituição Federal de Ensino, no período de 
10/01/2018 a 02/02/2018, devido ao afastamento do titular, por motivo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, „,\,,A_e•-`  
ROSANA MARIA TELES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0084 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 007/2018- Coordenação de Processos Seletivos, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ANDREA CHRISTIANNE GOMES BARRETTO, 
matrícula SIAPE n° 2765325, CPF n° 037.022.994-08, para responder pelo expediente da 
Coordenação de Processos Seletivos desta Instituição Federal de Ensino, nos períodos de 
29/01/2018 a 09/02/2018 e 15 a 16/02/2018, devido ao afastamento da titular por motivo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA MARIA TELES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0085 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Convalida substituição. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 05/2018-PROAD/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar a substituição efetivada no período de 15 a 26/01/2018, pela servidora 
GISELE KELY SANTOS DA SILVA LINS, matrícula SIAPE n° 1804551, CPF n° 060.535.614-
95, na função de Diretora de Orçamento e Finanças da Pró-Reitoria de Administração desta 
Instituição Federal de Ensino, devido ao afastamento do titular, por motivo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA MARIA TELES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0086 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 05/2018-PROAD/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados, para responderem pelo 
expediente da diretoria de Avaliação e controle da Pró-Reitoria de Administração desta Instituição 
Federal de Ensino, devido ao afastamento do titular, por motivo de férias. 

SIAPE CPF NOME PERÍODO 

1906064 707.225.019-00 MARCELO ROQUE 22 a 30/01/2018 

1804551 060.535.614-95 GISELE KELY SANTOS DA SILVA LINS 31/01/2018 a 09/02/2018 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LES GOMES  MARIA T LES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0087 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Abono de Permanência. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Processo n° 23295.019865.2017-33, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Abono de Permanência ao servidor GEORGE BELO DE 
ANDRADE, matrícula SIAPE n° 0275138, ocupante do cargo de Torneiro Mecânico, com 
fundamento legal no artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, a contar de 31/05/2017. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

n 	<-"L  
ROSANA  MARIA TELES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0088 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Abono de Permanência. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Processo n° 23295.019423.2017-97, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Abono de Permanência ao servidor NILDO GOMES FERRAZ, 
matricula SIAPE n° 0275189, ocupante do cargo de Vigilante, com fundamento legal no artigo 2° 
parágrafo 5° da Emenda Constitucional n° 41/2003, a contar de 08/12/2017. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA MARIA TÈLES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0089 DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

Altera carga horária de servidora. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei 
n° 11.892, de 29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, 
em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Processo n° 23295.021187.2017-79, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a carga horária de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) horas semanais 
da servidora ETIENE MOZART CABRAL DA COSTA, matrícula n° 2246078, ocupante do 
cargo de Relações Públicas, lotada na Assessoria de Comunicação/Reitoria, cuja redução de carga 
horária foi autorizada por meio da Portaria n° 0913/2017-GR, de 19/07/2017, com base no art. 5° da 
MP n° 2174-28. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA MARIA TELES GOMES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29/12/2008, 
publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora, nomeada pelo 
Decreto de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o artigo 2° do Decreto n° 7.311, de 22/09/2010 — DOU 
de 23/09/2010, RESOLVE: 

N° 090 - Tomar nula a Portaria n° 1.815/2017-GR, de 22/12/2017, publicada no DOU de 
26/12/2017, seção 2, página 26, que nomeou IVANISE VITAL DE MELO FILHA para o cargo de 
TÉCNICO EM ARQUIVO (Opção 205), Classe/Padrão D-101, com lotação para o Campus 
OLINDA, por não atender ao disposto na alínea "e", do subitem 10.1, do Edital n°. 45/2016-GR, de 
25/03/2014, publicado no DOU em 26/03/2014. 

N° 091 - Tomar nula a Portaria n° 1.789/2017-GR, de 22/12/2017, publicada no DOU de 
26/12/2017, seção 2, página 26, que nomeou VALDÊNIO DE ALBUQUERQUE SOUZA para o 
cargo de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Opção 105), Classe/Padrão E-101, 
com lotação para a REITORIA, por não ter tomado posse no prazo previsto no Parágrafo 1°, do Ar-
tigo 13, da Lei n°. 8.112/1990. 

ROSANA MARIA TELES GOMES 
Reitora em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2018. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição 
à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 
2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOLVE: 

N° 0092 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor KENNEDY DE 
ALBUQUERQUE SANTOS, matrícula SIAPE n° 1163223, CPF n° 071.902.514-13, para exercer a 
função gratificada de Chefe do Setor de Biblioteca do Campus Vitória de Santo Antão desta Instituição 
Federal de Ensino, código FG-05, a contar de 15/01/2018. 

N° 0093 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor LEONARDO MAIA 
PEREIRA DE ARAUJO, matrícula SIAPE n° 1653471, CPF n° 008.789.624-92, para exercer a 
função gratificada de Coordenador de Gestão e Tecnologia da Informação do Campus Ipojuca desta 
Instituição Federal de Ensino, código FG-02, a contar de 01/01/2018. 

N° 0094 — Dispensar, a pedido da Direção Geral do Campus, a servidora ANDREA CHRISTIANNE 
GOMES BARRETTO, matrícula SIAPE n° 2765325, CPF n° 037.022.994-08, da Função Gratificada 
de Coordenadora da Divisão de Apoio ao Ensino e ao Estudante do Campus Abreu e Lima desta 
Instituição Federal de Ensino, código FG-01, a contar de 01/11/2017. 

N° 0095 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, a servidora MARIANA SOUTO MAIOR 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 2351413, CPF n° 056.155.154-57, para exercer a função 
gratificada de Coordenadora da Divisão de Apoio ao Ensino e ao Estudante do Campus Abreu e Lima 
desta Instituição Federal de Ensino, código FG-01, a contar de 01/11/2017. 

N° 0096 — Dispensar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor GIVANILDO LIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 1104105, CPF n° 559.151.404-91, da Função Gratificada de 
Coordenador de Assistência ao Estudante do Campus Barreiros desta Instituição Federal de Ensino, 
código FG-01, a contar de 04/01/2018. 

N° 0097 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor GIVANILDO LIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 1104105, CPF n° 559.151.404-91, para exercer a função 
gratificada de Chefe da Seção de Acompanhamento ao Estudante em Regime de Moradia e 
Semimoradia do Campus Barreiros desta Instituição Federal de Ensino, código FG-01, a contar de 
04/01/2018. 

N° 0098 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, a servidora KAMYLLA ALEXANDRE 
LEITE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 1280648, CPF n° 076.090.074-47, para exercer a função 
gratificada de Coordenadora de Eventos do Campus Barreiros desta Instituição Federal de Ensino, 
código FG-04, a contar de 20/12/2017. 



N° 0099 — Dispensar, a pedido, a servidora MANOELA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE n° 2170473, CPF n° 054.680.964-20, da Função Gratificada de Chefe da Divisão de Apoio ao 
Ensino e ao Estudante do Campus Cabo de Santo Agostinho desta Instituição Federal de Ensino, 
código FG-01, a contar de 01/03/2018. 

k 

N° 0100 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, a servidora GYSLANEA DAYANNE DA 
SILVA, matrícula SIAPE n° 2177548, CPF n° 075.438.714-32, para exercer a função gratificada de 
Chefe da Divisão de Apoio ao Ensino e ao Estudante do Campus Cabo de Santo Agostinho desta 
Instituição Federal de Ensino, código FG-01, a contar de 01/03/2018. 

Reitor em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição 
à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 
2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOLVE: 

N° 0101— Exonerar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor ULISSES CESAR TEIXEIRA 
DA COSTA, matrícula SIAPE n° 1555093, CPF n° 387.362.414-15, do cargo de Chefe do 
Departamento Acadêmico de Ambiente, Saúde e Segurança do Campus Recife desta Instituição 
Federal de Ensino, código CD-4, a contar de 28/02/2018. 

N° 0102 — Nomear, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor RONALDO FAUSTINO DA 
SILVA, matrícula SIAPE n° 1051919, CPF n° 271.036.924-91, para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento Acadêmico de Ambiente, Saúde e Segurança do Campus Recife desta Instituição 
Federal de Ensino, código CD-4, a contar de 28/02/2018, dispensando-o do cargo que atualmente 
ocupa. 

N° 0103 — Dispensar, a pedido, a servidora ROBERTA MORAES MONTEIRO BEZERRA DE 
LIRA SILVA, matrícula SIAPE n° 2924728, CPF n° 050.984.044-28, da Função Comissionada de 
Coordenadora do Curso Técnico de rede de Computadores do Campus Palmares desta Instituição 
Federal de Ensino, código -FCC, a contar de 05/02/2018. 

N° 0104 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor ANDERSON APOLÔNIO 
DE LIRA QUEIROZ, matrícula SIAPE n° 1567446, CPF n° 833.420.364-00, para exercer a função 
comissionada de Coordenador do Curso Técnico de rede de Computadores do Campus Palmares desta 
Instituição Federal de Ensino, código -FCC, a contar de 05/02/201 
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Reitor em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição 
à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 
2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOLVE: 

N° 0105 — Autorizar o afastamento do país do servidor DOUGLAS DA SILVA TAVARES, matrícula 
SIAPE n° 1802426, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado 
no Campus Recife desta Instituição Federal de Ensino, no período de 02(dois) anos, a contar de 
26/01/2018, para cursar Doutorado em Linguística na Universidade de Lisboa em Portugal, com ônus 
parcial para a Instituição, com base no inciso IV do artigo 1° do Decreto n° 1.387/95, redação dada 
pelo Decreto n° 3025/99. Processo n° 23295.014302.2017-59. 

e Ir  

NDRE1W. , .EZ 
Reitor em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição 
à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 
2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOLVE: 

N° 0106— Conceder, a contar de 01/02/2018, aposentadoria voluntária com proventos integrais na 
forma da lei, à servidora ZEINA MARIA TEIXEIRA DA SILVA PONTES, matrícula SIAPE n° 
0683722, ocupante do cargo de Odontóloga, Classe E, Nível 316, em regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal desta Instituição Federal de Ensino-
Campus Recife, com fundamento legal no artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005; 
incorporando 20% (vinte por cento) de Anuênio (art. 244, da Lei n° 8.112/90), Vencimento Básico 
Complementar (art. 15, da Lei 11.091/2005). Processo n° 23295.022040.2017-12 

N° 0107— Conceder, a contar de 17/02/2018, aposentadoria voluntária com proventos integrais na 
forma da lei, ao servidor RICARDO ALEXANDRE GUERRA VIEIRA, matrícula SIAPE n° 1266127, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, Nível 404, em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, pertencente ao quadro de pessoal desta Instituição Federal 
de Ensino - Campus Recife, com fundamento na Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 6°, Parágrafo 
5° da Constituição Federal/1988; incorporando 01% (um por cento) de Anuênio (art. 244, da Lei n° 
8.112/90), RT- Retribuição por Titulação (Lei n° 12 	e 28/12/2012). Processo n° 
23295.020656.2017-32 

ça •  tare 
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Reitor em exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substitu-
ição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, RESOLVE: 

N° 0108- Declarar vago, a pedido, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, o cargo de 
Enfermeiro-Área, ocupado por THAYNÁ SAMILLA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 
2352408, lotada no Campus Vitória de Santo Antão desta Instituição Federal de Ensino, com 
amparo legal no inciso VIII do artigo 33 da Lei n° 8.112/1990, a contar de 04/01/2018. Processo n° 
23298.000282.2018-91. 

N° 0109- Declarar vago, a pedido, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, o cargo de 
Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais, ocupado por NÍVEA FRAGOSO DA CRUZ PÓVOAS, 
matrícula SIAPE n° 2338568, lotada no Campus Belo Jardim desta Instituição Federal de Ensino, 
com amparo legal no inciso VIII do artigo 33 da Lei n° 8.112/1990, a contar de 24/01/2018. 
Processo n° 23297.022506.2017-43 

N° 0110- Declarar vago, a pedido, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, o cargo de 
Assistente em Administração, ocupado por WILLYANE FREIRE DA SILVA, matrícula SIAPE n° 
1754353, lotada no Campus Jaboatão dos Guararapes desta Instituição Federal de Ensino, com 
amparo legal no inciso VIII do artigo 33 da Lei n° 8.112/1990, a contar de 19/01/2018. Sendo 
dispensada da função gratificada que atualmente ocupa na Coordenação de Comunicação e Eventos 
do referido Campus, código FG-02. Processos n° 23295.000385. 	-81 e 23295.000386.2018-24 

Reitor em exercício 



Reitor em exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição 
à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 
2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOLVE: 

N° 0111- Autorizar o afastamento do país da servidora CATARINA DE ANDRADE LACERDA, 
matrícula SIAPE n° 1003597, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada no 
Campus Olinda desta Instituição Federal de Ensino, no período de 22/02/2018 a 02/03/2018, para 
realização de defesa da dissertação do mestrado, na cidade de Funchal, Ilha da Madeira- Portugal, 
com ônus limitado para a Instituição. Processo n° 23736.000790.2018-61 

N° 0112- Prorrogar o afastamento total da servidora ROSA MARIA OLIVEIRA TEIXEIRA DE 

VASCONCELOS, matrícula SIAPE n° 1748543, ocupante do cargo de Pedagoga, lotada na Reito-

ria/DEaD desta Instituição Federal de Ensino, pelo período de 01(um) ano, para cursar Doutorado 

em Formação de Professores e Ensino de Ciências, ministrado pela Universidade Federal de Alagoas, 

com base na Resolução n° 49/2010-CONSUP/IFPE, a contar de 03/02/2018. Processo n° 

23294.000568.2018-13 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição 
à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, seção 
2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOLVE: 

N° 0113- Rescindir, a pedido, com base no inciso II do artigo 12 da Lei n° 8.745, o contrato celebrado 
entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco — Campus Belo Jardim e 
o Professor Substituto RICARDO FARIAS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n° 2407557, a contar 
de 16/01/2018. Processo n° 23297.000487.2018-85 

ANDRE NEZ S DA 
Reitor em exercício 



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de su 

NEZ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0114 DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

Prorroga remoção temporária. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Processo n° 23295.019765.2017-15, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, por mais 1 (um) ano e 02 (dois) meses, a contar de 17/10/2017, a 
remoção temporária da servidora, abaixo relacionada, do Quadro de Pessoal desta Instituição 
Federal de Ensino, com base na alínea "b", inciso III, artigo 36 da Lei 8.112/90. 

SIAPE NOME DO PARA 

1061695 ANDRÉA CATARINA BRANDÃO BATISTA DOS SANTOS Campus Ipojuca Campus Recife 



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0115 DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

Reduz Carga horária de Servidora. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Processo n° 23736.017626.2017-11, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a redução da carga horária de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) 
horas semanais, da servidora CARLA MARIA SOUSA CARVALHO VASCONCELOS, 
matrícula SIAPE n° 1005581, Assistente Social, lotada no Campus Olinda desta Instituição Federal 
de Ensino, com redução salarial proporcional, conforme MP N° 2.174-28. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0116 DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

Suspende a contagem do prazo da Portaria n° 
1.485/2017-GR. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 07/2017-CPAD, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender a contagem do prazo da Portaria 1.485/2017-GR, de 20/10/2017, 
relacionada ao Processo Administrativo Disciplinar n° 23297.018662.2016-29. O prazo de 30 
(trinta) dias para execução das atividades entrará em vigor a contar de 01/03/2018. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



ME EZE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0117 DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

Suspende a contagem do prazo da Portaria n° 
1.729/2017-GR. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 03/2017-CPS, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender a contagem do prazo da Portaria 1.729/2017-GR, de 14/12/2017, 
que instituiu comissão de sindicância punitiva referente ao Processo n° 23297.002700.2016-21. O 
prazo de 30 (trinta) dias para execução das atividades entrará em vigor a contar de 19/02/2018. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 'iublicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0118 DE 30 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Abono de Permanência. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Processo n° 23295.019282.2017-11, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Abono de Permanência ao servidor NIVALDO RIBEIRO DE 
LIMA JÚNIOR, matrícula SIAPE n° 0275170, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, com fundamento legal no artigo 2° parágrafo 5° c/c parágrafo 4° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003, a contar de 02/06/2017. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



lig_  AND 	ES 	VA 
Reitor em xercício 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA N° 119, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n°. 11.892, de 29/12/2008, 
publicada no D.O.U. de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substituição à Reitora, nomeada pelo 
Decreto de 12/04/2016, publicado no D.O.U. De 13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Parágrafo 6°, do Artigo 13, da Lei n°. 
8.112/1990, RESOLVE: 

Prorrogar pelo período de 10/01/2018 a 09/01/2019, o Contrato determinado pela Portaria n° 
876, de 10/07/2017, publicada no DOU de 12/07/2017, seção 2, página 24, celebrado entre o Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco — Campus Vitória de Santo Antão —, e 
o(a) Professor(a) Substituto(a) LUANA GUABIRABA MENDES. 



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 	ã 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0120 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Elogia aluno inventor. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Elogiar o discente ADEILTON DE OMENA SILVA, estudante do Campus 
Pesqueira desta Instituição Federal de Ensino, por sua brilhante contribuição para destacar o nome 
do Instituto Federal de Pernambuco, com o desenvolvimento de um Alimentador automático de 
parafuso, com cartucho de parafusos e recarregador de cartucho, sendo este invento a primeira 
patente referente ao alunado do IFPE, com a natureza de Patente de Invenção (PI). 



AND DA SIL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0121 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor CARLOS HENRIQUE VALÉRIO PRAEIRO, 
matrícula SIAPE n° 1802344, CPF n° 055.925.164-52, para responder pelo expediente da Pró-
Reitoria de Extensão desta Instituição Federal de Ensino, no período de 05 a 23/02/2018, devido ao 
afastamento da titular, por motivo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0122 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Concede Progressão Funcional por Mérito. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 001/2018-DDQV, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor JOSÉ ANTÔNIO 
LEAL BARRETO DA ROCHA FILHO, matrícula SIAPE n° 2319723, lotado no Campus Recife 
desta Instituição Federal de Ensino, a contar de JANEIRO/2018, da classe E-101 para E-102, de 
acordo com a data de admissão e Avaliação de Desempenho, tendo em vista que completou o 
interstício de 18 meses. 

ãpf~"Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua p 

moo-seamir  
ANDRE M NEZ S DA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0123 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Convalida substituição. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 006/2018-DAE/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar a substituição efetivada no período de 24/01/2018 a 02/02/2018, 
pela servidora CÍNTIA VALÉRIA BATISTA PEREIRA, matrícula SIAPE n° 1803220, CPF n° 
007.942.994-74, na função de Diretora de Assistência ao Estudante desta Instituição Federal de 
Ensino, devido ao afastamento do titular, por motivo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0124 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Designa responder. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 011/2018-PROEXT, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora ROBERTA OLIVEIRA REGO LIMA, matrícula 
SIAPE n° 1879726, CPF n° 255.974.854-15, para responder pelo expediente da Assessoria de 
Relações Internacionais desta Instituição Federal de Ensino, no período de 17/01/2018 a 
14/02/2018, devido ao afastamento da titular, por motivo de férias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Jean" (0, 
ANDRE MENEZES DA SILVA 



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0125 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Altera lotação de servidora. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a lotação da servidora JULIANA DOS SANTOS FERREIRA 
COSTA, matricula SIAPE n° 1747188, saindo da Pró-Reitoria de Ensino para desenvolver suas 
atividades na Assessoria de Comunicação/Reitoria desta Instituição Federal de Ensino. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0126 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Inclui membro na Portaria Equipe SIASS. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos 
exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Incluir a servidora FERNANDA SOUTO MAIOR DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE n° 1994724, ocupante do cargo de Odontólogo, na Equipe SIASS, Operacional e 
Multiprofissional desta Instituição Federal de Ensino, instituída através da Portaria n° 1.493/2015-
GR, de 02/10/2015. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0127 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Prorroga prazo de exercício temporário. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 005/2018-DGCR, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, por um período de 01 (um) ano, o exercício temporário do servidor 
abaixo relacionado, do quadro de pessoal desta Instituição Federal de Ensino, com base na Portaria 
1.535/2016-GR, de 05/10/2016, prorrogada pela Portaria n° 0471/2017-GR, de 11/04/2017. 

SIAPE NOME DA PARA VIGÊNCIA 
0275773 JOSÉ GERALDO SOUZA SÃ BARRETO Reitoria Campus Recife 01/04/2018 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



ANDRÉ MENEZES DA SIL A 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0128 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Designa comissões de área CONNEPI. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 004/2018-PROPESQ, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores, conforme Anexo I, para comporem as comissões de 
área, constituídas através da Portaria n° 1.406/2017-GR de 06/10/2017, que auxiliarão nas ações 
voltadas ao planejamento, organização e execução do Congresso Norte-Nordeste de Pesquisa e 
Inovação — CONNEPI/2018. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de s 	cação. 



ANEXO I- PORTARIA 0128/2018-GR 

COMISSÃO CIENTÍFICA 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Cleber Nauber dos Santos 1976022 IFAL 

Victor Souza Sgarbi 1974647 IFAL 

Magadã Marinho Rocha de Lira 1926780 Vitória 

Gabriela Lins Falcão 2965409 Palmares 

Ronaldo Dionísio da Silva 1688376 Vitória 

Marcelo Rodrigues Figueira de Mello 1814947 Barreiros 

Maria Mariah Monteiro W. E. Costa de Farias 2913401 Afogados 

Manoel Henrique de Oliveira Pedrosa Filho 1539768 Pesqueira 

Amanda Reges de Sena 1802331 Barreiros 

Valquiria Farias Bezerra Barbosa 1226682 Pesqueira 

Inez Manuele dos Santos 169468 Igarassu 

COMISSÃO UNIVERSO IF 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Raquel de Oliveira Santos Lira 1885751 Igarassu 

Elton Rubens Vieira da Silva 1039385 Olinda 

Rita Rovai Castellan 1866942 Cabo 

Daniel de Cerqueira Lima e Penalva 1142347 Cabo 

Ygo Neto Batista 1667870 Pesqueira 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Aurino César Santiago de Souza 1534927 Reitoria 

Cleilton Prereira da Silva 1577048 Reitoria 

Francineide Josina dos Santos 275369 Reitoria 

Osvaldo Batista de Oliveira Neto 1603839 
....---. 

Reitoria 



Paulo Roberto de Melo Uchôa Cavalcanti 0401654 Reitoria 

Claudeândela Vieira Cavalcanti 2184708 Reitoria 

Wagner Galindo Valentim 1653404 Reitoria 

Andrea Dacal Peçanha do Nascimento 1163749 Reitoria 

Jaqueline Raquel Pimentel da Silva 1606621 Reitoria 

Victor da Costa Wanderley 1804783 Reitoria 

Keylla Costa do Carmo Alves 2669562 Reitoria 

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alaíde Maria Bezerra Cavalcanti 1727993 Reitoria 

Divaneide Ferreira da Silva 2170691 Reitoria 

Priscilla de Sousa Botelho 1199499 Barreiros 

Múcio Sévulo Fonseca de Almeida 2169497 Cabo 

Osman José dos Santos Júnior 1958658 Garanhuns 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E PROGRAMAÇÃO VISUAL 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Patricia Yara Silva da Rocha 1641038 Reitoria 

Adriana de Azevedo Oliveira Costa 1314866 Reitoria 

Adelcidio Soares de Oliveira 2340845 Reitoria 

COMISSÃO DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Iraneide Pereira da Silva 2660842 Reitoria 

Flávia Viviana Cavalcanti Gonçalves 2207971 Recife 



COMISSÃO DE EDITORIAL 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Álvaro Antônio Ochoa Villa 1730930 Recife 

Amanda Tavares Silva Lima Nascimento 1888168 Recife 

Renato Lemos dos Santos 1956434 Vitória 

COMISSÃO DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Rafael Batista Valeriano 1973208 Reitoria 

Valdir José da Silva 1086331 Reitoria 

Ítalo Vinícius do Rego Lemos 1053948 Reitoria 

COMISSÃO DE RECEPÇÃO E CERIMONIAL 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Michelle da Silva Quemel 1798655 Reitoria 

Adriana Félix de Oliveira 275882 Recife 

Andreza Wendel de Araújo 2323462 Reitoria 

Marilia Rique de Souza Brito Dias 1887097 Reitoria 

Talita Rafaella Braz de Oliveira 2178969 Reitoria 

Veronica Maria Rodrigues da Silva 1166768 Cabo 

COMISSÃO DE ACOLHIMENTO ESTUDANTIL 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Bárbara Mirela de Holanda 2832577 Reitoria 

Eliana Maria Bandeira de Araújo 2091508 Reitoria 

Maria Aparecida Cruz 1030093 Reitoria 

Rossana Carla Rameh de Albuquerque 1878909 Reitoria 

Silvia Patricia de Oliveira Silva Bacalhau 1757726 Reitoria 

Daise Lima de Andrade França 
..--- 

1745992 
__(--"\ 	

Reitoria 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0129 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Designa membros para Comissão. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 002/2018-DGPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar as servidoras, relacionadas abaixo, para constituírem a Comissão 
responsável pela regulamentação do regimento interno do SIASS desta Instituição Federal de 
Ensino, com o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos. 

SIAPE NOME FUNÇÃO 
2341058 GERCICA CRISTINA GOMES DE MACEDO Presidente 
1887097 MARILIA RIQUE DE SOUZA BRITO DIAS Membro 
0275540 VALÉRIA MARIA DA SILVA Membro 
1814022 ADRIANA RITO PEREIRA Membro 
2090062 MONICA GOMES DA SILVA Membro 
1093675 TACIANA HALLIDAY DA MESQUITA PIMENTEL Membro 
0582478 MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA Membro 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0130 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Designa Coordenador de Extensão Rural. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 181/2017-GR, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor ANDRÉ LUÍS GONÇALVES PEREIRA, matrícula 
SIAPE n° 1861078, CPF n° 779.781.104-00, para exercer a função não gratificada de Coordenador 
de Extensão Rural, com lotação na Pró-Reitoria de Extensão desta Instituição Federal de Ensino. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



ME14EZES DA SILVA 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0131 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Altera Portaria 1.733/2017-GR. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 13/2018-PROAD/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar, conforme quadro abaixo, a Portaria 1.733/2018-GR, de 14/12/2017, 
que designou os membros da Comissão de Inventário Anual- Almoxarifado e Patrimônio. 

SIAPE NOME SETOR ALTERAÇÕES 

2092580 EDUARDO ALEIXO PEREIRA FILHO PRODIN Onde se lê: 
Presidente da 

Comissão 

Leia-se: Membro 
da Comissão 

1902223 JOHNMO MORENO DE MELO DGB Onde se lê: Membro 
da Comissão 

Leia-se: 
Presidente da 

Comissão 

1833684 KEYLA VERÔNICA BELÉM BATISTA DLC Exclusão da servidora da Comissão 

1906064 MARCELO ROQUE PROAD Inclusão como Membro da Comissão 

2259501 KELLY CRISTINA PONTES DA SILVEIRA DGB Inclusão como Membro da Comissão 

2344883 ALECIANO FERREIRA LOBO JÚNIOR DAT Inclusão como Membro da Comissão 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 	icação. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIA IFPE/GR N° 0132 DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

Designa Representantes. 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em 
substituição à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 
13/04/2016, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
Memorando n° 13/2018-PROAD/REITORIA/IFPE, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar as servidoras MARIA HELENA RAMOS RODRIGUES, matrícula 
SIAPE n° 2190766, inscrito no cadastro de pessoa física — CPF sob o n° 698.240.884-15, como Fiscal 
Titular; e MARISTHELA DE FÁTIMA ARAÚJO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 2296087, inscrita 
no cadastro de pessoa física — CPF sob o n° 097.072.744-50, como Fiscal Substituta desta Instituição Federal 
de Ensino e, para execução, acompanhamento e fiscalização do Contrato n° 04/2018, efetivado com a 
Empresa VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, para a prestação de serviços de 
agenciamento de viagens para voos regulares internacionais e domésticos para a Reitoria do Instituto Federal 
de Pernambuco. 

Art. 2° Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93 e 
da Instrução Normativa SLTI/MP, n° 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 03, de 15 de outubro de 2009. 

Art. 3° Delegar competências aos Representantes do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, dentre as previstas na legislação 
mencionada no artigo anterior e na Lei n° 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria: 

I — manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que 
possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de 
Fiscalização da execução do Contrato; 

II — controlar a vigência, atentando para os prazos que estabelecem a antecedência necessária à prorrogação; 

III — proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas atividades dentro das 
normas do Contrato; 

IV — conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-los para 
pagamento; 

V — controlar o saldo da Nota de Empenho, de modo a possibilitar o reforço de novos valores ou anulão ç\  
parcial; 



Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

EM NE 

VI — registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, no processo de acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, informando à Unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas 
que dependem de decisão, com vista à regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

VII — realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visem à redução dos 
gastos; 

VIII — manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no Contrato, bem como 
sobre as demais disposições da Lei n° 8.666/93 e de outras que disciplinam a matéria; 

IX — acompanhar a realização dos serviços; 

X — estabelecer rotinas para o acompanhamento da execução do Contrato; 

XI — exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 

XII — notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços; 

XIII — informar à Coordenação de Contratos, quando o objeto estiver sendo executado de forma irregular, em 
desacordo com as determinações administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou o 
cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessa medida, garantindo a ampla defesa à Contratada; 

XIV — exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato, tanto por parte 
do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, quanto 
por parte da Contratada. 

Art. 4° Atribuir aos Representantes responsabilidade civil, penal e administrativa pelo 
exercício irregular das atribuições do encargo. 

Art. 5° Revogar as disposições em contrário. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

O REITOR, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 
29/12/2008, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, seção 1, páginas 1 a 3, em substitui-
ção à Reitora nomeada pelo Decreto Presidencial de 12/04/2016, publicado no DOU de 13/04/2016, 
seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com despachos exarados, RESOL-
VE: 
N° 0133 — Dispensar, a pedido, o servidor ALEXANDRE STRAPAÇÃO GUEDES VIANNA, 
matrícula SIAPE n° 1995078, CPF n° 073.137.474-62, da Função Comissionada de Coordenador do 
Curso Técnico em Informática para Internet do Campus Igarassu desta Instituição Federal de Ensino, 
código -FCC, a contar de 01/02/2018. 

N° 0134 — Designar, a pedido da Direção Geral do Campus, o servidor RANIERI VALENÇA DE 
CARVALHO, matrícula SIAPE n° 2257079, CPF n° 058.627.204-64, para exercer a Função 
Comissionada de Coordenador do Curso Técnico em Informática para Internet do Campus Igarassu 
desta Instituição Federal de Ensino, código -FCC, a contar de 01/02/201 

ir• ri ri doa 4. 
"-~0  willjANnMENEZ DA S 1 

   

Reitor em exercício 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

RETIFICAÇÕES 
12/01/2018 

Na Portaria n° 1.317, de 26/09/2017, publicada no DOU de 29/09/2017, seção 2, página 
24, acrescentar "a contar de 01/01/2017". 

Na Portaria n° 1.827, de 22/12/2017, publicada no DOU de 05/01/2018, seção 2, página 
16, onde se lê "a contar de 26/01/2017" leia-se: "no período de 26/01/2018 a 26/01/2020". 

Nas Portarias n° 13 e n° 14, de 03/01/21 8, publicadas no DOU de 05/01/2018, seção 2, 
página 17, onde se lê "FG-2" leia-se: "FG-1". 

ANÁLIA KEILA 
R ra 

ES RIBEIRO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

RETIFICAÇÕES 
24/01/2018 

Na Portaria n° 1.827, de 22/12/2017, publicada no DOU de 05/01/2018, seção 2, página 
16, onde se lê "no período de 01 (um) ano" leia-se: "no período de 02 (dois) anos". 

'Scp\A/"■À0C/`-)Yr̀--3-ZisZ_J- 9-60-V`-^e-A 
ROSANA MARIA TELES GOMES 

Reitora em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

RETIFICAÇÃO 
25/01/2018 

Na Portaria n° 1.845, de 28/12/2017, publicada no DOU de 29/12/2017, seção 2, página 46, 
onde se lê "ROGÉRIO DANTAS DOS SANTOS", leia-se: "MAURÍLIO GUILHERME DE ARA-
ÚJO". 

ROSANA MARIA TELES GOMES 
Reitora em exercício 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

RETIFICAÇÃO 
31/01/2018 

Na Portaria n° 1.812, de 02/12/2015, publicada no DOU de 03/12/2015, seção 2, página 
18, que concedeu aposentadoria ao servidor ALERÇO GOMES DOS PRAZERES, onde se lê : D-
402, leia-se: D-403. Modificar os proventos do referido aposentado no cargo de Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, excluindo do texto, "dedicação Exclusi 	a contar de 27/11/2015" , 
e acrescentando "regime de 40 (quarenta) horas, conforme disposto Ir, 	, 3 da Lei 8.112/90. 

 

 

S DA 
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Reitor em exercício 
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